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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRÂS

EDTTAL
pn=cÃo rurnôxrco sRp Í{o 006/2026

A PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE LARANTEIRAS, do município de Larànjeiras, Estado
de Sergipe, pêssoa juÍídica de direito público, inscrita no CNPI/IYF sob o no
13,120.613/0001-04, com sede à Rua Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras,
Estado de Sergipe, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela P_ortaria em-anexo,
torna público que realizará o certame ticitatório na modalidade PREGAO ELETRONICO,
TIPO MENOR PREçO POR tTEM.Este procedimento administrativo obedecerá aos
precêitos dê direito público e em especial as disposições da Lei no 14.133, dê 1o de abril de
2021 [Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos] e ainda, pela Lei Complementar no
723/2006, e seá rêgido pêlas condições estabelecidas no presente Edital e nos sêus anexos,
os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos
deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

l.o§'oBrETOr §§§:

1.1, contratação de empÍesa espêcializada para Íornecimento de equipamentos
opêracionais, tecíológicos e âdministrativos, dêstinados à modernização,
padronização ê melhoria do desempenho das atividades da Guarda Municipâl de
Laranjêiras/Se, conforme quantidadês ê dêscriçõês constantes do anexo I - Termo de
Refêrência do Edital,

2. €GríClÂr,tEÍ{TO:

2.1 Para partrcpar do preqão eletrônco, o icitante deverá estar credenciado no sistemâ
"PREGÃO ELETRÔNICO" através do s te httos://www.l cilanct !ol!-bí,

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idêntificâção e de senha, pessoal
e intransfêrível, pàra acesso ao sistema eletrônico;

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

2.5 o licitante deve assinalar em campo próprio do sistêmâ a Dêclôração de IYE/EPP e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, dê
2006, como microemprêsa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

2.6 A obtenção de benefícios a que se refere o itern 3.4 fica limitada às mlcroempresas e ás
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nâo
tenham celebrado contratos com ô Administração PÚblica cujos valores somados extrapolem
ô receita bíuta máxima admitida parê fins dê enquadramento como empresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declârêção de observância desse limite na licitação;

2.6 o licitante que deaxar de apresentar as declaraÇões acima não terá direito â usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; ?

2.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lêi Complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;



2.7 A empresa que declêrar falsamente enquadrada como lYicroempresa (I4E), Empresa dê
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar_se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penâl e estará sujeita às penas previstas na lei de licitaçôes, sêm prejuízo das demais
penalidadês cíveis. criminais e administrativa cabíveis;

2.8 O licitante rêsponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarâções, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu reprêsêntante, excluída a
responsâbilidade do provedor do sistema ou do ór9ão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda quê por
têrceiros

3,1 Poderão participar deste Pregão os interessados do rêmo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto á documentação, constãntes
deste Edital e seus Anexos;

3.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabêlêcidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnacas aplicáveis, inclusive quanto a rêcursos. A nâo observâncaa destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponêntê, no referido certame;

3.3Não cabe aos licitantes, âpós sua abertLrra, alegação de desconhecimento dê seus itêns
ou rêclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborêr suas propostas, as licitantes
dêvêrão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo êstar em conformidade com as
especificações do ANEXo I (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4Poderão pârticipar deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, via internet, os intêrêssâdos cujo objetivo social seja pertinente ao
objêto do certame, que atendam a todas às êxigências destê Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e quê êstejam devidamênte credencaadas,
através do site httos://www.licitanet-com.br/:

3.4.1A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ê
intransferível do licitante e subsequêntê encâmjnhamênto da prcposta de preços,
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite
estabelecidos.

3,4.2lndependentêmente dê declaÍação expressa, a simples àprêsentação de proposta
implica submissão a todas as condições êstipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuizo
da êstrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3Iodos os custos decorrentes da elaborâção e apresentação de propostas sêrão de
responsabilidadê êxclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótesê
responsávêl pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua evêntual desconexão;

3.4.4As Licitantês intêrêssadas deverão prôceder ôo credênciamento antes da data marcàdê
para início da sessão públicê via internet;

3.4.50 credenciamênto dar-se-á pela atribuição dê chave de identificação e de senha,
pessoal e intÍansferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN'EIRAS

x

httos : //www.licitanet.com. brl;



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN'EIRAS

3.4.6O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade lêgal única
e exclusiva do Licitante, ou dê sêu rêpresentante lêgal e na presunção de sua capacidade
técnaca parô realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônaco;

3.4.70 uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer trânsação efetuêdâ dirêtamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitantê, promotora da licitação. responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, atndê que, por terceiros;

3.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ôo provedor do
Sistema para imediato bloqueio dê acêsso;

3.5Náo poderão pa.ticipar direta ou indiretamente dessê PREGÃo ELETRôNrco, as
êmpfesas ênquadradas nos casos â segulr:

a) pessoa ísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitôda de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impostai

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou êntidade contratante ou com agente
público que dêsempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, compânheiro ou pârênte em linha rêta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) emprêsas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dêzembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa fislca ou iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulqação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores ô condiçôes análo9ôs às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.5.1 o impêdimênto de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que àtue em substituição â outrâ pessoa, física ou juaídica, com o intuito dê burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controlâdora, controlêda ou coligada,
dêsde que devidamente comprovado o alícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitantê.

3.5.2 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituação; empresas que
estiverem em recuperação judiciê|, processo de fâlência ou sob o rêgime de concordata,
concurso de cÍedores, dissolução ou liquidação;
3.5.3 Empresa declarada inidônea para licitâr ou contratar com â Administração Pública.
Para verificaçâo das condiçôes definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
êletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ê Suspênsas CEIS;

3.5.4Empresa sLrspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este 14unicípio;

3.5.5Émpresas que, por quaisqueÍ motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta,
na esfera Municipal, desde quê o Ato tenha sido publicêdo na imprênsa oficial;

o, bem3,5.7Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitaçã

:.:".)r,rY
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ESTADO DE SERGIPE
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âssim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

3.64 paÉicipação nâ sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo dã sênha
privativa do licitantê.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na píesente licitação, compreendendo os
documentos referêntês à propostâ de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotâdos em moeda nacional do país;

3.6.2 Não serão aceitos documentos apresêntados por mêio de fitas, discos magnéticos.
filmes ou cópias em fac-símilê, mesmo autênticôdas, salvo quando êxpressamente
pêrmitidos no Edital;

3.6.3Admitem-se fotos, gravuras, dêsênhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

. r"l-r -:x
-ff!-

3.6,40s licitantes devem estar cientês das condições para participação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidadê de todos os documentos aprêsentados;

3.6.50 contratado deverá mônter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 dêverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4.1Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sastema
httos://www.licitanet.com.brl, a PROPOSTA com a "DESCRIçÃO DETALHADA DO
OB,ETO OFERTADO,,, incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME
SOLICITA o SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário dê Brâsília,
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encêrrâr-se"á,
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.

4.2As propostas cadastradas no Sistema no campo específico do valor, marca, modelo, NÀo
DEVEI4 CONTER NENHUIYA IDENÍIFICAÇAO DA EN'ÍPRESA PROPONENTE, visando âtender o
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

4.3Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoearo(a) ;

4,4A Licitante será responsável por todas as transações qúe forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadearas sua proposta de preços ê lancês
inseridos em sessão pública;

4.5O licitante deverá obedecer riqorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre às especificaÇões destê objeto descritas no PORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÉNCIA), prevalecerão às últimas;

4.6Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os rnsumos que
o compõem/ como despesas com mâo-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta oo indiretamente na execuçâo dod

-?egiía 5 de 5.]
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

objeto desta licitação;

4.70 envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e demais
elemêntos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senhâi

4.BAs l\4icroempresas e Empresas de Pêquêno Porte deverão declaraÍ no campo específico
do sistema que está devidamente enqquadrada de acordo com a Lei Complementar no
723/2006j

4.gAté â âbêrtura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inseridos no sistema;

4.10Não sêrá êstabêlecida, nessa etapa do certamê, ordem de classificação entre as
propostas apresentâdas, o que somênte ocorrêrá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

4.11Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão incluídos e disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances e convocação do Pregoeiro;

4.120 Licitante sêrá intêiramênte responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistêmâ êletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lahces, bem como acompanhaÍ as opêrações no sistema durante a sessão.
ficando responsável pelo ônus decorrente da pêrda de negócios diante da inobserváncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

re
5.1 O licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.2vôlor unitário e total do itêm;

5.3Descrição dêtãlhadã do obrêto, contêndo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

5.4Todas as especificações do obleto contidas na proposta vinculam a Contratada;

5.5Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta
ou indirêtamente no fornecimento dos bens;
5.6os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lênces, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direato de pleitêar qualquer
êlteração, sob alegação de êrro, omissão ou qualquer outro prêtexto;

5.70 prazo dê validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

5.BA proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital
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6.1No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as
propostas de preços lançadas ôo sistema, as quais deverão estar em peíeitâ consonáncia
com as especificações e condições dêtalhadas no item 6.1 do edital;

6.2O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente,
a proposta ofertada que se encontra insêrida no campo "DESCRIçAO DETALHADA DO
OBJETO" do sistema. confrontando suas características com as exigências do Edital e sêus
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requêrente), DESCLASSIFICANDO,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregulêridades insanáveis;

6.3constatada a existência de propostâ
manifestadamente inexequível, o pÍegoeiro
sistema, e entâo DESCLASSIFICARÂ;

incompativel com o obleto licitado
obngatonamente justrfrcêrá, por mero

OU

do

6.40 proponente que encaminhar o valor iniciâl dê sua proposta comprovadamente
inêxêquívê|, caso o mesmo não honre a oferta encâmiôhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

6.54s licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadàs do certame pelo(a) pregoeiro(a);

6,6Em seguidê ocorrerá o início da etapa de lances, via Internêt, única e exclusivamente,
nositêhttps:lltrytu{.ljçitêIc conformeEdital;

6,7Os licitantes poderão ofeÍecer lances sucessivos, observando o horário fixado pêrà
abertura da sessão e as regras estâbelecidas no Edital;

6.80 licitânte somente poderá oferecêr lance de valor inferior ou percentual de desconto
supeÍior ao último por ele ofertado e regastrêdo pelo sistema;

6.90 intervalo mínimo dê diferença de valores ou percentirais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofêrtâ será de R$ 0,O1 (um centavo);

6.1OSerá adotado para o envio de lances no prêgão êletrônico o modo de disputa
'aBERTO", hipótese em que os licitantes apresentarão suês propostôs por meio de lances
públicos e sucessivos, crescêntes ou decrescentes;

6.11A etapa de lancês da sessão pública terá duração dê 10 (dêz) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;

6.12A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minútos e ocorrerá sucessivamêntê sêmpre que houver lances ênvtados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances internrediários;

6.13Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

6.14Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justtficadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;
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6.15serão acêitos somente lances em moeda corrente nacional (Rl), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidadês constantes no ANEXO I - TERMO DE RÊFERENCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o êxigido, o pregoeiro, podêrá convocar no CHAT
MENSAGEM para atuôlização do referido lance, e/ou realizar a atua,ização dos valorês
arredondando-os PARA l''íENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

6.16Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o cÍiterio dê julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

6.17Durântê o transcurso dâ sêssão pública, as licitantês sêrão informadas, êm tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido ôprêsêntado pelas dêmais licitantês,
vedadâ a identificação do detentor do lance;

6.18sêndo êfetuâdo lance comprovadamente inexequÍvel, o prêgoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. o excluirá,
podeôdo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

6.194 exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

6.20No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepçào
dos lances;

6.210 pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

6.22Quôndo a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico Lrtilizado para divulgação no sitê
https i11w!{!!.li!rtêret=eo bl;
6.23Incumbirá à licitante acompanhar âs operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Prêgão Elêtrônico, ficândo responsávêl pelo ônus decorrentê dâ perda de nêgócios
diante da inobserváncia de quaasquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua
desconexão;

6.244 desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutênção do último preço por ela apresentado, para efêito de ordenação das propostas
de preços;

6.25Nos casos êspecíficos, em Íelação a itens NÃo exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

6.260 sistema identificará em coluna própria as microêmpresas e empresâs de pêqueno
porte participêntes, procêdendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como dês demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts, 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;
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6.27Entende-sê como êmpate àquelas situações em que as orooostâs aprêsentadas
pêlas micaoêmorêsâs e êmpÍêsas dê oêouêno poÉê seiam iouais ou até 5olô ícinco
por cênto) supêÍiôres a orooosta mêlhor classificada, depois de encerrada a etapa dê
lônces;

6.28A melhor classifacada nos termos do item anterior terá o dirêito de encaminhar uma
última ofeda para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeirâ colocêda,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunrcação
automática para tanto;

6,29caso a microêmpresâ ou a êmpresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresê de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direíto, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

6.30N0 caso de equivalência dos valores aprêsentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos súbitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para quê se idêntifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta;

6.31Na hipótêsê de não-contratação nos termos previstos neste item, convocaçào será êm
favor da proposta originalmentê vencedora do certame;

6.320 dasposto no item 7.25 somente sê aplicará quando a melhor ofêrta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa dê pequeno porte;

6.33 Ém caso de empate entre duas ou môis propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordeml

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempênho coôtratual prévio dos licitantes, para a quãl devêrão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações prevastos nesta Lei;

III desenvolvimênto pelo licitante de ações de equrdade entre homens e mulhêres no
ambiênte de trabalho, coôforme regulamento;

6.344s regras previstas no item 7.27 náo Nejudicatáo a aplicação do disposto no art. 44 da
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

6.35Encerrada a etapa de envio de lâncês dã sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vêdada a negociação em condiçôes
diferentes das prêvistâs nestê Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ão último lance
ofedado após a negociação realizada, acompanhada. se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daquelês êxigidos nêste Edital e já
ôpresenrados. )

ç.

IV - desênvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controlê.
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6.36ConfoÍme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do )ulgamento, â
Admanistração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmentê êstabelêcida, quândo o primêiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua propostâ permanecêr acimâ do preço máximo definido pelâ
Administração;

6.37Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anêxâdo aos auLos do processo licitatóflo.

T.l Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(ê) exôminará ê proposta classiÍicada
em primeiro lugar quanto à adêquação ao objeto e à compatibilidãdê do preço em relação
ao máxlmo estipulado para contratação neste Edital e em seus anêxos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

7.2serão desclassificadas as propostas quei

I contiverem vícios insanáveis;
II - nâo obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III apresentarem preços inêxêquíveis ou permanêcêrem acima do orçamento estimado

para a contratacão;
lV - não tiverem sua exequibilidade dêmonstrâdê, quando êxigido pêla Administração;
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do editâ1, desde que

insônável.

7.2.1A vêrificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente êm
relação à proposta mais bem classificada;

7.2.2A Admanistração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do item
4.2:

7.2.3O dêsatêndimento de êxi9ências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará
seu afastamento da licitôção ou a invalidação do processo;

T.3Considera-se inexêquível a proposta que apresente prêços globâl ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhô
estêbelecido limitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

T.4Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afêrir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

7.5Na hipótese de nêcessidade de suspensão da sêssão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento dôs propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistêma com, no mínimo, vinte ê quatro horâs de
antêcedência, ê a ocorrência será registrada em ata;

»<



§r
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

7.6O(a) preqoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meto de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitêção da proposta.

7.6.1 O p1zo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoêiro por solicitação escrita e
justificada do licitante. formulada antes de findo o prâzo, e formêlmente âceita pelo
Pregoeiro;

7.6.2 Dentre os documentos passíveis dê solicitâção pelo Pregoeiro, destacam_se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicôdos pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena dê não aceitação da proposta;

7.6.3Se a proposta ou lance vêncedor for desclassifacado, o(a) pregoeiro(a) examtnará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamentê, na ordêm de classificação;

7.6.4Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) sLrspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a sua continuidadê;

7.6.50 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vântajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condiçõês diversas das previstas neste Edital;
8.2.1Íambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequênte, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço mêlhor;

7.6.6A negociação será realizada por meao do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes;

7.6.7Nos itêns não êxclusivos para a participação de microêmpresâs e êmpresas de peqLreno
porte, sêmpre quê a pÍoposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à sLrbsequente,
haverá nova verificaÇão, pelo sistêma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sê for o
caso;

T.6.BEncerrada â ânálise quanto à aceitação da propostâ, o pregoeiro verificaÍá a habilitação
do licitànte, obsêrvado o disposto neste Edital.

8.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados
previamente no sistemâ, no momênto em que, o licitante cadastre sua proposta de preços
As docLrmentações cadastradas pêlas êmpresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.

8.2Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

B.3Nos procedimentos rêalizados neste pregão eletrônico, â Adminastração determina, como
condição dê validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atos em formato eletrônico;

8.4Os documêntos elêtrônicos produzidos com a utilização de dê
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ceÊificação disponibilizada pela ICP-Brasil, íos termos da Medida Provisória no
22Oo-2, de 24 de agosto de 2001, sêrão recebidos e presumidos verdadêiros êm
relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos oÍiginais e cópias
autênticôdas em pap€1.

8.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária. poderá sêr feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaraçâo de autenticidade por advogôdo, sob sua responsabilidade
pessoal;

8.6 O reconhecimento de firma somente será êxigido quândo houver dúvida de
autenticidade, salvo imposição legal;

8.7 Os atos serão digitais, de forma a pêrmitir quê sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

9.1Para fins de habilitâção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

9.1.1Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, poí
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(Art.66, da Lei Federal No 14.133/2021);

9.1.2EmpresáÍio individual: inscrição no Registro Público de Empresas I\4ercantis,
a cargo da Junta Comercial da respediva sêde (Art. 66, da Lei Federal No
14.133/2021)i

9,1.3MicroemprêêndedoÍ Individual - MEI: certificado dà Condição de
l.4icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçâo da autentícidade no sítio httpsi//www.9ov.brlempÍêsas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No 74,733/2O2!\i

9.l.4sociedade emprêsária, sociedôde limitada unipessoal - SLU ou
§ociedàde identificada como empÍesa individual de Íesponsãbilidadê
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrêto social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede. acompanhada de documento comprobatório dê seus administradores (Art. 66,
da Lei Fêderal No 14.133/2021);

9.l.ssociedade êmpresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta
Comercial da unidade fedeÍativa onde se localizar ô filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual sêrá consaderada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federal No
14.133/2021).

9,1,6sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradorês (Art. 66, da Lei Fêderal No 14.133/2021);

9.1.7Filiâ1, sucurial ou agênciâ dê sociêdadê simplês ou êmprêsária:
inscrição do ato constitutivo da fllial, sucursal ou a9ência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas ou no RegistÍo

istro ondPúblico dê Emprêsas l\4ercantis onde opera, com averbação no Reg
sede a matriz (Art. 66, da Lêi Fêdêrêl No 14.133/2021).

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

9.O DOCUiTET{IG DE HÂBrLItaçÃO



g.l.8sociedade cooperatlvâ: ata dê fundação e estatuto social, com a ata da
âssembleia quê o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Rêgistro Civil das Pessoas.)urídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lêi no 5.764t de 16 de dezembro 1971 (Art, 66, dê Lei Federal
Nô 14.133/2021).

9.1.9os documêntos apresentados deverão estar acompanhados de todâs as
alteracõês ou dâ consolidacão respectiva (Art. 66, da Lei Federal No
14.133/2021),

Habilitação fiscal, social ê t.abalhista

9.1oProva de inscrição no cadastro l{ãcional dê Pêssoas Juídicas, conforme
o caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021);

9.10.1Prova dê regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários fêderais ê à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos
da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional (Inc. III, do Art. 68,
da Lei Fêderal No 14.133/2021).

9.lo.2Prova de rêgularidãdê rêlativa à seguridade Social ê ao Fundo de
Garantia do Tempo dê Sêrviço (FGfS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No
t4.133/2021);

9.10.3Prova dê inexistência de débitos inadimplidos perante a rustlça do
Trabâlho, mêdiante a apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leas do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (lnc. V, do Art. 68,
da Lei Federal Nô 14.133/2021);

9.10.4Prova de inscrição no cadastro de contrlbuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domacílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual (Inc. II, do Art.68, da Lei Fedêral No
74.t33/2021)t
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9.10.5Prova de regularidade com â Fa2enda Federal, Estadual e Municipal
do domicílio ou sede do fornecêdor, rêlativa à atividadê êm cujo exercício contrata
ou concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lei Federal N" 14,1,33/2027);

9.10.6caso os documentos referidos dos subitêns 10.1.10 a 10.1,15 poderão
ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a
comprovar a regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (§ 1",
do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualif icação Econômico-Financeirã

9.11Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei no 14.133, de 2021, att.69, caput, inciso II).

9.11.1Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e
demonstrâçõês contábeis dos 2 (dois) últimos exêrcícios sociais;

demais

«
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9.11.2A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante
a análise das dêmonstrações financeirâs do item anterioí em função do Indice de
Liquidez Geral ILG igual ou maior quê 1,00, conforme formula abaixo:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

9.11.3Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conÍorme
fórmula âcima ou em folha à pârte, carimbada e assináda por profissional da
contabilidade devidamente registrado, conforme o art. 69, § 1o da Lei no

14.133/2021;

9.11.4O Bêlanço Patrimonial, dêmonstração de resultado de exercicio e e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.11.5comprovação de que possuem capital sociâl registrado ou patrimônio líquido
mínimo equivalente a 1olo (um por cento) do valor total adiudicado a empresa

Qualifi.ação Técnica

9.11.6Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto
dêsta contratação, ou com o item pertinente, por mêio da apresentação de
certidões ou ôtestados, por pêssoês jurídicas de direitô público ou privado, ou
regulaÍmente emitido(s) pelo conselho profissionôl competêntê, quando for o
caso.

9.11.7Os atêstados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nomê da
matriz ou dê filial do fornecedor.

9.11.80 fornecedor disponibilizará todas as informaçõês necessárras à

comprovação dâ legitimidade dos atestados, apresentàndo, qLlando solicitado pêla

Adminastração, cópiâ do contrato que deLr suporte à contratação, endereço atual
dâ contratante e local êm que foi executêdo o objeto contrâtôdo. dentre outros
documentos,

9.11.9Pâra o item de sêgurãnça deverá êprêsentar Autorização ou Revisão de
Autorização para funcionamento, concedida pelo Departamento dê Policia Fedêrâ1,

na atividade objeto desta contÍatação, conforme estabelece a Lei no 7.102, de 20
de junho de 1983, Decreto no 89.056, de 24 de novembro de 1983 e Portaria
DG/DPF 3.233, de 10/12/2012|

9.11.1oPara o item bombeiro civil, deverá apresentar Autorização, Revisão de
Autorização, Declaração e ou Alvará para funcionamento, concedido pelo Corpo de
Bombeiros Militar, da sede da empresâ.

9.11.11P4r4 o item pessoâl de apoio, deverá apresentar comprovação técnica e

ou atesLàdo de capaodâdê Lécnrca.

9.11.12Na fase de habilitação o licitante dêvêrá prestar âs seguintes declarêções:

a) Declârâção de que atendê aos requisitos dê habilitação, e responderá pela
na forma da lei, nos têrmos do art. 63, inverac,dacle das'níorrnàções prestadas.

.,. .\;f
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I da Lei no 14.133/2021:

b) DeclâÍâção dê quê cumpre as êxigênciâs dê rêsêrvâ de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas especiflcas, nos termos do art. 63, inciso ÍV da Lei n0 14.13312021]

c) Declaração de quê suas propostas econômicas compreendem a integralidadê
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamênto dê conduta vigêntes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 10 da Lêi no 14.133/2021.

d) Declaração do licitantê dê obseryância do limite na licitação para obtenção
de benêÍícios da LC t23l2006, estando lim itado às microem prêsas e às em pÍêsas
de pequêno porte que, no ano-calendário de realizaÇão da licitação, aindâ não tenham
celebrado contratos com a Administracão Públicê cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como êmpresâ de
pequêno portê. (art. 40, § 20 da Lei no 14.133/2021).

9.11.13Havendo disponilidade no sistema elêtrônico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do
sistêmê, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas
por escrito, com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos
documentos de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsê sujeitârá o licitantê
às sanções previstas em Leis ê nêste Edital.

1O.7 DA ANALISE

10.7.1 Como condição prévia ao exáme da documentação de habilitação do licitante detentor
da pÍoposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventuôl
descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça â participação no certame ou a fl.rtura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no Cadastro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(http://www. portaltransparencia.oov.br) ;

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar dê licitação ou contratar com o I\4unicípio de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativô no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrâtiva, disponível no Portal do Conselho Nacional de.lustiça
(CNl), dlsponive no Portal
( https: //www. cni. ius. brlim orobidadê adm/consultar reouerido.ohp);

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por forçô do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administratva, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoà jurídica da
qual seja sócio majoritário;

10.7.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

PCFhi-ts d! 5.]
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10.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de
fornecimento similaÍes, dentre outros;

Impeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

10.7.2 Constatâda a existência de sanção, o Prêgoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

10.7.3Para fins de habilitação, nâo sêrá admitida complementação oú retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequêno portê,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123/06.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pêrmitidà a substituição
ou â aprêsentação dê novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pêlos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

Il - Atualizaçâo de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recêbimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno portê,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106;

10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessívela todos, atribuindo-lhes eficácia para fans de habilitação
e classificaçâo.

10.7.7 Havendo necessidadê de
Pregoeiro suspendêrá a sessâo,
continuidade da mesma.

analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
informândo no "chat" a nova data e horário para a

10.7.8 Será inabilitado o licitante quê não comprovar sua habilitação, sela por nào
aprêsentar quaisquer dos documêntos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Êdital.

10.7.9 Nâo serão acêitos documêntos de hàbilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.
êxcêto aqueles documêntos que, pela própria natureza, comprovadamente, forêm emitidos
somente em nome da mat z;

10.7.11 Serão aceitos rêgistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de
números dê documentos pertinentes à Certidão Con.lunta de Débitos Rêlativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela secíetaria da Receita Federal do Erasil ou
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, poÍ constar no próprio documento que é válido
para matriz e filiais, bêm assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, aprêsêntar
o documento comprobatório de autorização para a centralização.

I {-?\ .'Ylú'
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10.7.72 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais dê órgãos e entidades emissores de cêrtidões constitui meio legal de
prova, pâra fins de habilitação.

I

12 R-CURSOS ÂOHINTSTRÂTTVOS:

12.1 Os atos da Administração decorrêntes da aplicação deste Edital cabem:

I - RECURSo, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
dâ âta, em face de:
a) ato que defira ou indêfira pedado de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua âltêrâção ou cancelamentoi
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitaÇão ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
ê) extinção do contrato, quando dêtêrminada por ato unilateral e escrito da Administração;

11.1 A proposta finâl do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas ou supêrior, a dep€nder do caso. a contar da solicitação do Pregoêiro
no sastema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesâ, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas. devendo a última folha ser assinada e as dêmàis rubricadâs pelo
licitênte ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e êgência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11.4 A proposta final devêrá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e êplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedêncià, vinculam a Contratada;

11.6 os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no 74.133/2021)',

11.7 Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço globâ|, prevalecêrão os
primeiros; no caso de divergêncrâ entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oÍerta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosâmente, ao objeto deste Edital,
sem conter altêrnativas de preço ou de qualquer outra condição que induzâ o julgamento a
mais de um rêsultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital ê seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corrêsponda às especificações ali contidas ou que estabêleçâ
vínculo à proposta de outro licitante;
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12,10 O acolhimento do
aproveitamênto;

12,11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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It - PEDIDO DE RECONSIDERÂçÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da dôta de
antimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

12.2 Quanto ao rêcurso aprêsentado em virtudê do disposto nas alíneas "b" e "c" do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposiçôes:

I - declarado o vencedor a intênção de rêcorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilatação ou inabilitação;

II - a ãprêciação dar-se-á êm fêse única.

12,3 O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade quê tiver
editado o ôto ou proferido a decisão recorrida, quê, se não reconsiderar o ato ou ê decisão
no prazo dê 3 (três) dias úteis, encâminhará o recursô com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteas, contado
do rêcebimento dos êutos.

12.4 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoêiro o juízo de admissibilidâde de
verificação da existêncaa dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
pêrmitindo a análise das razõês, tais requisltos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér]to
recursal, mas apenas verificará as condjçôes de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

12.9 uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desdê logo,
intimados para, queíendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, êm
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interêsses;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data dê intimação pêssoal ou de divulgação da intêrposição do Íecurso no Diario
Oficial do Municipio.

13.O REAAERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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13.1 A sêssão pública poderá ser reaberta

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ônulação de atos anteriores à

realização dô sessão pública precedente ou em que seja ânulada a própria sessào pública,
situação em que serão repetidos os atos ânulados e os que dele depêndam;

13.1.3.Quando houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vêncedor não assinar o contrato, não retirar o instrumênto equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriorês ao
encerramênto da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos docLlmentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes rêmanescentes devêrão sêr convocados para acompanhar a sessão
rêaberta:

13,3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não hala interposição de recurso, ou pela autoÍidade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
podêrá ser realizada depois da adjudicação do obieto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

a

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
a formalização do contrato:

a) serão contratados os pÍeços e os qLlantitativos do adjudicatário, obsêrvado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) sêrá incluído no contrato, o licitante quê aceatarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação; e

c) dos lícitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordêm de classificação dos licitantes registrados
no contrato.

II - ASSINATURÂ DO CONTRATOI

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no EME9-d€-05-.Iç!!!EQ)-Cjê9, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no 14.133. de 2021;

14.O

l5.o Do col{rRAo .

Página19d.5l
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15.2,1 O prazo de convocação podêrá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
so!icitaçâo do licitante melhor classificado e convocâdo, desde que:

a) a solicitação seja devidamentê justificadâ e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada sejâ âcêitô pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo ê nas
condiçõês êstabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2,7, fica facultado à Administração
convocar os licatantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótêse dê nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor/ mesmo que acima do preÇo do
adjudicatár,o; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos lacitantes rêmanescentes,
obsêrvâda a ordem de classificação, quando frustrada a nêgociãção de melhor

III - VIGENCIA DO CONTRATO:

15.3. o prazo de vigência do Contrato, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser
prorrogado po. iguâl período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei
14.133/2021).

15.3.1. o contrato terá suâ vigência estabelecida em conformidade com as disposiçôes nela
contidas.

IV - PREçOS :

15.4. A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabêlecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86,
Lei 14.133/2021);

V - ÂLTERÂçÃO OU ÀTUALIZAçÃO DOS PREçOS

15.5. Os preços contratados poderão sêr âlterados ou atuâlizados em decorrência de
eventual redução dos prêços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bêns
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a) êm caso de força mêior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprêvisíveis ou previsívêis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea "d" do inciso II
do caput do ârt. 124 da Lei no 14.133/ 2O21i

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços rêgistrados; ou
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c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobrê
os preços regastrados, nos termos do disposto na Lei no 14.133, de 2021.

15.6. Qu.ndo o preço inicialmentê contratado, por motivo supervêniente, torna-sê
superior o prêço praticâdo no mercado, o óÍgão Gerenciador deverár

16;O DO ACOM PAiItlAl,lENTO

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para
êxercer, em noíne do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrãto.

r7.o DA FTSCALTZACÃO

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 14.133/2021, a
Administração designará o servador pertencente ao quadro para ôcompanhar e fiscalizar ô
exêcução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necêssário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramênto jurídico e de coôtrolê interôo da
Administração.

1A.O DO PAGAlilEllTO

18.1 o prazo parâ pagamento das notas fiscais apresêntadôs será de 30 (trintô) diâs
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
cêrtidões negativôs, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
ôpresentãda. com o âtesto do fiscal do contrato, ãcompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem dê Fornecimento/Sêrviços, com o respectivo termo dê
recebimento, àtestêdo pêlo setor cômpetênte da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, L4unicipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Trabalhistas.

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes
oportunidade de negociação;

que tiveram preços registrados, visando igual

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

18.2 Os documentos de cobrança Íelacionados acima, deverâo ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoÍidade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória dê crêdorês.

18.3 O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispôê o art. 70§
20, inciso IlI, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lêi, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos,
forne(idos. Aq-



18.5 Não será efêtuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. E vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força dê legislação últerior que o permita, porém, poderá haver revisâo de
valores, visando manter o êquilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art. 124, II "d", da Lei no 14,13312021, desdê quê demonstrado, por parte do fornêcedor,
altêração substancial nos prêços prãticados no mêrcado, por motivo de força maror, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da ôdminastração, desde que imprevisíveis ou de difícil
previsão, obsêrvado em qualquer caso o disposto em lei ê nêssê Edital.

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscêis, quê se trata
o subitêm 19.1 deste edital, será contâdo a partir da data da entrega da nota fiscal nâ
Secretaria de Finanças deste Município, sendo a dêta da liquidação da Nota Fiscal no Sistema
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabêlecida no Art.
63 da Lei no 4.320/1964.

19 DOS NÉAJUSTES DE PREçOS = 
TQUIUA O ECONôT'ICO FIT'À CEIRO DO

CO1'TRAÍO

19.1 o valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que
venha a substitui-lo. em conformidadê com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

19,2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a varração do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo qLre os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos anaversários seguintes, aplicêndo-se a variação ocorrida no último período;

19.3 Para majorar, visando manter o equilibrio econômico-financêiro inicial do contrato, nos
termos do a-t. 124, II "d", da Lei no 14.13312021, desde que demonstrâdo, por paÍte da
contrâtada, alteração substancial nos prêços praticados no mercado, em câso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprêvisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem ê execução do contrato tal como pactuado,
rêspêitada, em qualquer caso, a rêpartição objetiva de risco êstabelêcida no contrato;

19.4 O pedido de restabelecrmento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual p.orrogaçãoi

19.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

zQ.pa§ e§t{DrçÔ§3oE &ÉÇlBtr§r.ro Dq,loaJEto olr ExEcuçÂo Do.§€RvrçQ

20.1 O seu rêcebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alineas "a" e "b", em

na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se ô sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

21. DAS SÀXçóES ÀDIUXTSTiATIYTS

21.1. O licitante ou o contratado sêrá responsabilizado administrativômente pelo
cometimento das infraçôes previstas no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao
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responsável pelas infrações adrninistrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art
156 da lei no 74.133/2021'.

I - Advertência;
Il - Multa;
III - Impedimento de licitaa e contrdtar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

21.2 Na aplicação das sanções serão considerados

I - a natureza e a gravidade da inFrâção cometida;
II - as peculiaridades do caso concrêto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantaçâo oLr o apêrfeiçoamento de programa de integridêde, conformê normas e
orientações dos órgãos de controle.

21.3. Será aplicadâ a sânção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexêcução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grâve;

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parciôl das cláusulas e condições ajustadas
ou exêcução em desacordo com a proposta apresentada, sêrá aplicada, garantidô a ampla
deÍesa, multa dà seguinte forma:
21.4.7. De 5% (cinco) a 30o/ô (trinta por cento) do valor do contrato em caso dê atraso na
entrega/prestação do serviço, observade a seguinte gradação:

a) Atraso dê 01 a 05 diasr multô de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa dê 10oÁ;
c) Atraso de 11 a 15 diôs: multa de 15ôlo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multâ de 20ôlo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30Yo.

21.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 podetào ser aplicadas
cumulativamente com a prêvista no inciso IÍ do mesmo item;

21.6 Na aplicação da sanÇão prevista no inciso II do itêm 22.1 será facultada a defesa do
interessado no píazo de 15 íquinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào;

21.7. A aplicaçáo das sanções prêvistas nos incisos III e IV do item 22.1 requêrêrá a
instauraçâo de processo de responsabili2ação, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias útêis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

21.8 A sanção previstê no incisô III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
admiflistrativas previstas nos incisos II, UI, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se.lustificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o lvlunicípio de Laranjeiras/SE, pêlo prazo máximo de 3 (três) anos.

21.9 A sanção prevista no inciso IV do itêm 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, XI e xII do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
bêm como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sànção referidà i
no § 40 deste artigo, ê impedirá o responsável dê licitar ou contratar no ámbito da(}

\
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes fedêrativos, pelo pÍazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

21.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 22.1 será precedida de análise jurídica;

21.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do itêm 22.1 poderão sêr aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso Il do mesmo item;

21.12 Se a multa aplicada e as indenizêções cêbíveis forem superiores âo valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.13 A aplicação das sanções previstas no item 22,1 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de rêparação intêgral do dano causado à Administraçâo Pública.

22.1 As despesas decorrentes da contratação oojeto desta licitação corrêrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento PÍograma do Município e Fundos para os exercicios
alcançôdos pelo prazo de validade dô Ata dê Registro de Prêços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou dê outro instrumêôto hábil prévio a cada nêcessidade
dê compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respêctivas Notas dê Empenhos.

23.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obragações contratuais que ênselem
a aplicação de penalidades, o responsávêl pêlo dêpartamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita ê CONTRATADA, parà regularização da
situação;

Parágrafo Unico: A notificação a que se referê o caputdeste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicêda no DiáÍio Oficial do 14unicípio e no quadro de avisos da Prefeitura.

23.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multâ dê mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatóraa e promova a extinção unalateral do contrato
com a aplicação cumuÍada de outras sanções previstas em Lei;

23.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá ã iôstauração de processo de aesponsabilização, a ser conduzido por comrssão
deslgnada que avalaará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (qúinze) diês úteis, contados da data de intimôção,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

23.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção dê novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

22.O DOTAçÃO ORçAT4ENTÁRIA

23.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta ê oito) horas. após o recêbimento da notificação, o rêsponsável pelo
departamento ou pela fiscêlização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a quâl instaurará procêsso administrativo punitivo;
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23.6Serão indeferidas pela comissão, mediantê decisão fundâmentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, píotelatórias ou intempestivas.

23.7 Para flns de aplicação das sançôes previstas nos ncisos I, Il, III e lV do do item 24.1
dêste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021, do qual estabelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançôes aplicadas a uma
mesma emprêsa e derivadas de contratos distintos;

23.8 A Administração Municipal, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informâr e mantêr atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fans de publicidôde no Cãdastro Nacional de Emprêsas Inidônêôs ê
Suspênsas (Ceis) e no Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169. § 30 da Lei no 14.133/2021.

24.1 Qualquer pessoa é parte legÍtama para impugnar edital de ljcitaçâo por irregularidade
na aplicação da Lêi ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antês da dâta de abertura do certame.

24.2 A impugnêção e pêdido de esclarecimento deverão ser realazadas na forma eletrônica
através do site https://www.comorasbr.cOm.tlrl.

24.3 A resposta à impugnação ou ao pedido dê êsclarêcimento sêrá divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
dâta dê ôbêrtura do certame;

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

24.sAs impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certa me;

24.6A concessão de efeito suspensivo à impugnêção é mêdidâ excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licítação;

26.1 Da sessão pública do Pregão cjivulgâr-sê-á Ata no sistema eletrônaco;

26,2 Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato supeíveniente que rmpeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
hajà comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3 Todas as refêrências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília DF;

26.4 No julgamento dês propostâs e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substáncia das propostas. dos documentos e sua validade jurídica,

ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

24.74s respostas aos pedidos Ce êsclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculârão
os participantes e a administração.

6iÍ
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mediante despacho fundamêntôdo, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês
validade e eficácia para fins dê habilitação e classificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprêtadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçâo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurênça da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos dê prepâração ê apresêntação de sLras
propostôs e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7. Nô contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prêfêitura Nlunicipal de Laranieiras/SE;

26.8. O desatendimento de exigênciâs formais não essenciais não importará o afastamento
do licitantê, dêsde que sêja possível o aproveitamênto do ato, observôdos os princípios da
isonomia e do interêssê públco;

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dê seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegrô, no endereço eletrônico,
htto://www.laranjeiras.se.oov.br, e httos://www.licitanet.com.brl;

26.11. O licitantê é responsável pela fidelidade e legitimidadedas informaçõês prestadas e
dos documentos apresentados em qualquêr fêse desta licitação. A falsidade dê qualquêr
documento apresêntado ou a inverdade das informaçõês nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilatação do licitante, ou â rêscisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e pênais cabíveis;

26.72. Uma vez incluído no procêsso licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento dâs Propostas Comerciais, o Pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico dê órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14 Íoda â documentação apresentàda nêste edital e seus anexos são complemêntares
entre si, de modo que qualquer detalhe quê se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interesse da Adminrstrâção, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, ê rêlevar omassôes e erros formais, observadas na docúmentação e
proposta, desdê que não contrariem a legislação vigente, sendo possÍvel a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto na Lêi no 14.133/2021;

26.16 o não cumpramento da diligência poderá ensejar a desclâssificação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura 14onicipal, no
endereço: htto : //wwu-!AlêqiC[ê5.5e=g!!-ú;

26.18 A participação do licitânte nêsta licitação implica no conhêcimênto integral dos termos

+
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e condiçôes inseridas neste êdital, bem como das demôis normas legais que disciplinam ê

matéria;

26.19 A pÍesente licitaçâo não impoíta, necessariamente, em contratação, podendo o órgào
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de
fato supêrveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito e fLlndamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantes;
26.20 Pa-a atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quântitativos, sem
que isto implique alteraCão dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuaas, acréscimos ou suprêssões de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras/ nos
serviços ou nas comprôs, ê, no caso de reforma de edifício ou dê equipamento, o limite para
os acréscimos será de 50o/ô (cinquenta por cento) conformê dispõe o art. 125, da Lei no

14.733/202\)

26-21 O ôrgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva. a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou parà sua aberturô;

26.22 Os atos praticados no procêsso licitatório são públicos, ressalvadâs as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindivêl à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publcidôde será difeída:

I - quanto ao conteúdo das p.opostas, âté a respectiva abertura;
II - quanto ôo orçâmento da Administração, quôndo o mesmo tiver catrater sigiloso

27. Fdzem parte integrànte destê edital os anexos, como se nele êstivês§em
transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II - l.4odelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO tV 14inuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questôes oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera êdministratlva, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 30 de março de 2026.

Liwâ ntos
P ro(a )o
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1. OO OB'ETO E DEI.IA'S CONDIçõES GãNÂIS DÂ CO'ITRATAçÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação d€ empresa
especialiaada para foÍnecimento dê êquipamêntos operacioíais, tecnológicos ê
administratlvos, destinados à modêrnizaçáo, padronização e melhoÍia do
desempênho das atividadês da GuaÍda Municipal de Laranjeiras/sE, conforme
especificações técnicas, quantitativos estimados e condiçôes estabelecidas neste
instrumento.

1.2. A contratação poderá ser realizada mediante procedlmento licitatório na
modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento pelo meíor preço por item,
em conformidade com a Lêi no l4.L33l2o2l.

1.4, O fornecimento será realizado de formô integral ou parcelada, conformê â
necessjdade da Administração, mediante emissão de ordem dê fornecimento ou nota de
empenho.

1.6. Sempre que possÍvel será assegurado tratamento favorecido às microêmpresas e
empresas de pêqueno portê, conforme Lei Complementar no 123/2006.

2. FUTIDA',IET{TAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSTDADE DA COI{TRATAçÃ()

2.1. A Guarda l4unicipal de Laranjeiras desempenha papel fundamental na proteção do
patrimônio público, apoio às forças de segurançã e promoção da segurança
prêventiva no município.
Com o crescimento dôs demandas operacionais e administrativas, torna-se indispensável o
investimento em equipamentos modernos, adêquados e tecnologicamente
atualizados, que permitam melhorar as condições de trabalho dos agentes e elevar o nível
de eficiência dàs açôes institucionais.

Entre as principais nêcessidades identificadas destacam-se:

. Equipamentos de proteção individual, como painéis balísticos, essenciars para a
preservação da integridade física dos êgentes em situações de risco;

. Dispositivos êlétricos incapacitantes, que permitem a atuaçâo polacial com menor
potencial ofensivo, alinhando-se aos princípios do uso progressivo dâ foÍça;

. Equipamentos tecnológicos, .omo microcomputadorês e sistemas de colêta de
dados, necessários para registro de oco.rências, controle operacional e gestão
administrativa;

. Equipamentos mobiliários e êstruturais, como cadêiras, armártos e mesas,
indaspensáveis para o adequado funcionâmento das instalaçôes da Gúarda lYunicipal;

. Equipamentos dê apoio logístico, como micro-ondâs e fogão, destinados à
melhoria das condiçôes de trabalho e permanênciê dos servidores em regime de
plantão.

1.3. Os bens objêto da contratação são classaficados como bêns comuns, nos têrmos do
art. 60, XIII, da Lei no 14.133/2021, uma vez quê seus padrões de desempenho e qualidade
podem sêr objetivamentê definidos por especificações usuaas de mercado.

1.5. A contratação observará os princípios da lêgalidadê, impêssoalidade, moÍalidade,
publicidade, êficiência, planeiamento, economicidade e interesse público, conforme
disposto no art. 50 da Lei no 14,133/2021.



w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARAN]EIRAS

Dessa forma, a contratação mostra sê necessária, adequada e alinhada ao interêsse
público, garantindo melhorês condições para o desempenho das atividades institucionais
da Guarda 14unicipal.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COXO Uil TO!X' CONSTDERADO O CTCLO DE VIDA tX'
oBrÊTo E ESPECTFTCAçAO I}O PRODUTO

3.1.A solução consiste na aquisição de equipamentos operacionais, têcnológicos ê
administrativos, destinados à estruturação e modernização da Guarda Municipal.

A solução contempla:

Planejamento da contratação
. levantamento das necessidades da Guarda Municipal;

. elaboração da solicitação de cotação e estudo técnico;

. dêÍiriçáo de especrfrcações técn,cas.

Seleção do fornecêdor
. realização de licitação na modalidade pregão eletÍônico;
. critério de julgamento menor preço por item.

Fornecimento dos equipamêntos
. entrega dos equipamentos conforme especificaçôes técnrcas;

. verificação de conformidade pela Administração.

Utilização dos êquipamentos
. utilização nas atividades operacionars e administrativas da Guarda IVunicipal.

4, REQUTSTTOSOACO TRÂTAçÃO

4.1. A futurâ contratação deverá observar integralmente as disposições da Lei no

14.133/2021, da Lei Complementat no 72312006, das normas regulamentares aplicávêis,
bem como as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e em seLls
anexos.

4.2. Rêquisatos técnicos dos produtos estão descritos na tabela da composição dos produtos

UNDITEM

A aquisição desses equipamentos proporcionará:

. melhoria das condições de trabalho dos agentes;

. aúmento da eficiêncaa operacionâl;

. maior seguÍança nas açõês de campo;

. modernizâção da êstrutura administrativa da Guarda Municipal.
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1

NOME: DISPOSTTIVO ELETRICO IIICAPACITANÍE 22.0 KrT ELrTE

ESPECTFTCÂçÃO:
, O1 DIPOSITIVO ELETRO ]NCAPACITANÍE Z2,O OO KII ELÍE;

Ol COLDRE POLÍMEROi
O1 COLDRE CARTUCHO POLIIÍERO,

- 06 CARÍUCH05 DE LANÇAI9ENTO OE DARDOS ENERGIZADOS - 6I,1J

- 01 AATERIA BLINDADA AZ 2,0;
- 01 CARREGAOOR DE SATERIA CZ 2.0j
. OI ALVO;
.01 I.4ALETA EM POLIMERO;
. O1 PENDRIVE COI.4 MÂNUAL DO USUARIO
. POSSUI DECLÁRACÂO OE EXCLUSIVIDADE,

I]ND 08

2

NOME: DATAKIT SLI[4 22.0
O DAÍAKIT 5LII1 É O EQUIPÂMENTO RESPONSÁVEL PELÁ COLETA DE DAOOS
GERADOS PELO DISPOSITIVO ELEÍRICO INCAPACITANTE TRATA SE DE UM
SISÍEMÁ INTUtTtVO QU-E PERl.llTE A LEIÍURÀ E ARiIAZENAI4ENTO OO
RELÁTOR1O DE UTIL1ZAçAO DOS DISPOSTIVOS (DATA, HORÁ, DURAÇAO OO
DISPÁRO) SEM A NECESSIDADE DE CONEXOES VIA CABO, PERMITE A]USTAR
a DATA E HoRA Dos DISPOSITIVOS CONFORI4E CONFIGURADo No
COí.4PUTÂOOR. POSSUI UM RAIO DE OPERAÇÃO APROXIMADO 5 IÍETROS*,

ESPECTFTCÂçÃO:
CARACTERISTICAS ELETRICAS :

. TENSÂO OE ENTRADA: 5VDC;
CORRENTE MÁXIMA DE. ENTRÁDAI 5OOMA;

CARÀCIERISÍlCAS I']ECANICAS :

orrvrENsÕEs: 12,5r.4rvr (a) x 85tílí (c) x 33,5 (L)
. PESO: 14G
'MATERIAL: POLIMERO
CARACTERiSTICAS:
. CONLCIADO DIRFIAI9FNTE AO COIYPU'ADOR;

NÂo NEcESSITA sER RECARREGADo;
- ELIT4INA O USO DÊ PEN DRIVEj

NÃo ExIGE FoNTE DE ENERGIA EXTERNA PARÀ CoLEÍA DE DADOS;
ÍRÀNSI.4ISSÀO SEGURA (CRIPTOGRAFADA) DOS DISPOSITIVOS PARÁ O

DATAKITj
- COLEÍÀ INFORI.4AçõEs DE ATÉ 1OO DISPOSTTIVOS EI'4 CURTO ESPAÇO DE
TEVPO:

NAO NECESSITA OE COT4UNICÂÇAO CO!! SATELTTE PARA ÁIUSTE DE DATÁ E

- COM VTSAOA O1REÍA
POSSUI DECLÂRAÇÂO DE EXCLUSIVIDADE,

UND OL

3

NOME: BATERIA BLINDADA QUE FORNECE ENERGIA PARA OPERAR O
DISPOSrIIVO ELETRICO lNCAPACITANTE,
BATERN ALINDADA QUE FORNECE ENERGIA PARA OPERAR O DISPOSITIVO
ELETRICO INCAPACITÁNÍE SPARK,
POsSUI á CfLLLÂS DT .iI IO SELADAS COT4 COPPO Eq POI iMERO F AIGIDTT
OIELíRICÂ

ESPECIFTCAçÃO:
CARACTERISTICAS ELETRICAS:
- TENSÃo DE sAiDA 4,8V*,

TÊNSÃO DE CARGAI 16,8V}'
AUTONOI,!lAr 600|'lAH':

CARÀCIERiSTICAS I.4 ECÂNICAS :

DIMENSÕES: 82MM (c) x 51rrr,4 (a) x 29r,4r,4 (L) *;
PESO 9OG';

. MATERIAL: POLIMERO DE ALÍA RESISTENCIA E RIGIDEZ DIELETRICA
- POSSUI DECLÂRÂCÃO DE EXCLUSIVIDADE,

UNO 05

NOME: I,IICROCO|4PUTADOR TIPO I

ESPECTFICÂçÂO:
PROCESSADOR

PROCESSAOOR INTEL CORE t5 14400F 2.50GHZ (4.70GH2 TURBO, LGA 1700,
2OIYB CACHE, 1O CORE, l6.THREADS) T48W,
. MEÍ.4ORIA PRINCIPAL

,rrl-ll'
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DoIADA COM IECNOLOGIA DoR 4, ) 4OO M-Z OU slrDERIoq 08 íOfTOl GB

DE MEMOCIA INSTAIAOA CCUPAI.DO APtNÁS OI BANCO DT I.4ÍYORIA
POSSIBILIDAOE OE SUPOR]! A IECNOLOGIA DUAI CHANNTL, POSSUIR NO

t4iNII.4O 02 (DOIS), BANCOs DE I,IEI4ORIA; SUPORTE A 64GB DT Í9EI'4óFIA OU

. BIOS
DISENVOLVIDA DE ACOROO COM O PÂDRÀO SE SIGURANCA NISI 8OO 14'
OU ISO/IEC 19678I2015, GARANTINDO ÀSSII'I A INTEGRIDADE DA AIOS;
DESENVOLVIDÁ PELO MEST4O FABRICÁNTE OO EQUIPÁI'4ENTO OU VIA
COPYRIGHÍ, O FABRICANTE DO COIIPUTADOR OEVERÂ POSSU1R LIVRE
DIREÍO OE EDIçÃO SOBRE A BIOS, GARANT1NDO ASSIM SEGURÁNçA,
ADAPÍABILIDADE E I4ANUTENIBILIDADE OO CON]UNTO ADQUIRIDO; BIOS EI,1

FLASH ROI4, PODENDO sER ATUALIZADA POR MEIO DE SOFTWARE DE

GERENCIAI,]ENTO, POSSIBILITA QUE A SENHA OE ACESSO AO 81OS SE.]A
ATIVADÁ E DESATIVAOA VIA SEÍUP, PERÍ'4ITE INSERIR REGISÍRO DE

CONTROIT PAIRIMONIAL, DE OELO MÊiIOS IO (OEZT CARACTTRTS FY
I.4EI.IORIA I\ÁO VOLÀ-II, BIOS DOÂ-UGUFS OJ INCLÉS, CÁPIURAVEL PELÁ

ÁPLICAçÃO DE INVENTÁRIO SCCI4 (SYSÍEM CENTER CONFIGURATION
MANAGER).

L DE FABCICA(ÀO DRóPRIA E

EXCLUSIVA PARÀ O MODELO OTERTADO. NAO E PROOUZIDA EI4 REGIME DE

OEM OU PERSONALIZAOA, POSSUI 02 (DCIIS) SLOTS I.1.2 E 02 (DOIS)
SIOSTSPCIi, POSSUI O 1 PORTAs USB J,' NAIIVAS,NÃO
SENDO UTILIZADO HUBS, PLACAS OU ADAPTADORES, CHIP DE

STGJRÀNEÁ I PI.4 VERSÀO 2,0 I'{-TGRADO PARÂ CRIP'OGRÀFIA, A PLACA MÀE

PO55LI NÚYTRO DE SÊRIE RrcI5TRADO NA SLA 8IO5, POSSIBILJTAIVDO,

AINDA, SUA LEITURA NA FORIVIA REMOTA POR !IEIO DE COIíANOOS DMI 2,0.
O CHI9SEI PERTENCE A GERAÇAO I'4AI5 RECENTE
DISPONIBILIZADA PELO FABRICANIE, COMPÂTiVTI COM O PROCESSADOE

OFERTADO, UNIDADE DÊ OISCO
CONÍROLÂOORÂ DE DISCOS
INIÊCRADÀ À PLACÀ MÀt, PADúO 5ÀTA.3, COT4 IA.\A IRANSFEFÉNCIA DE

6.0 GB/S. UNIDÁDE DE ARIÍAZENAMÉNTO DO TIPO NVME DE NO l'4lNlÍvlo
512G8, SENDO QUE NESSA IJNIOAOE, DEVERÀ TER O SISTEIIA OPERACIONAL
pRÉ TNiTALADo. SENDo wINDcws 11 PRo, NA suA ULTIMA vERSÂo. o
SUPORTE/GARANTIA DO FABRICANTE OO EQUIPAI4ENTO OFERÍADO PARA

ÍODO O CON]UNTO, DÉ NO MINIMO 36 (TR]NTA E SEIS) MESES PARA

REPOSIÇÃO DE PEçAS E ATENOIMENTO NO LOCAL (ON.STTE),
, MON1TOR 24" LCD
IYONITOR LCD CO!! RETROILUMINAçao LED / f4aTRIZ aTIVA TFT, CLÁSSE DE

ENERGIA
CLASSE C] DIMENSÃO DIAGONA! 23.A' ; DISPOSTTTVOS INTEGRAOOS USB 3 2
GEN 1 NÚCLEOJ TIPO DE PÀINEL IPS;
RFIACÃO DF ÁSPECTO 16:9:
RESoLueÀo NArrva FUll Ho (]080P) tq20 x lo80 a 60 r/; Dls ÁNcla
ENÍRE PIXELS
O //45 "1fl, PIXrI POR PO.EGÁDA c]; BRI-dO 250 CO/M eÊLÂÇÃO Dt
CONÍRASTE
1000r01:00; SUPORTE DE COR
16,7 IÍILHõEs DE CORES, TEIÍPO DE,RESPOSÍA 8 M5 (CINZA PARÀ CINZA
NORI,IAL): 5 [45 (CINZA PARÁ CINZA RAPIDO);
ÀÍ\GJLo DL vrsuaLlzacÀo HoRr/oNTAL I/8', a\cuLo DE vlsuaLlzaçÀo
vI.RI ICAL 1/8O, RTVTSTIMÊN.O DE TTI À ANTI OI U'CAI4E\-O, ] ÊCNOLOGIA
DI RETROII UMINAçÀO WII D COM RETROILUI'4INAÇÀO DE BORDA: RFCURSOS

CAI4A DE COR ccao SRGB, SFV 19TRCURIO, VIORO SrM APSE\lCO: INTTRFACÊ

DISPLÂYPORT (MODO DISPLAYPCRT 1,2, HDCP I,4)i.VGA; HDI''I (HDCP ].,4)J
USB 3 2 GEN 1A MONTANÍE;4 X USB 3.2 GEN 1Â.IUSANTE; AJUSTES OÂ

POSiçAO DOVISOR -nlrunr. prvô (RcrAcÀo), PLATAFoRMA GIRATóRta, INcLINAÇÃo; ÂNGULo
DE TNCLTNACÀO 5ol+ 2r.;
ÁNGLI o nô qlrpoprF GIRATóRto
-45./+a5": ÂNGULo DE RoracÃo
-90ô/+90o, NUSTE DE ALTURA
150 I.4I.4; INTERFACE DE MONTAGEI.4 VESA 1OO X TOO MI'4; CÀRACÍERi5ÍICAS
DO SLOT DE FECHO DE SEGURANÇA (FECHO DE CABO VENDIOO
SEPARADAMENTE), SUPoRÍA INTERFÂCE VESA; POSSUIR CABOS 1x CABO OE

ALII.4 E DISPLAYPORT PARA DISPLAYPORT t1 1X CABO

I

I

I

4
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HDMI 1.4; 1x CABO USB 3.2 GENl SUPERSPEEO 5GBPS UPSTREAIIj VOLTAGEI,I
DE ENTRÂDA AC 100-240 V (s0/60 Hz); CONSUI'jE DE ENERGIA (l,lODO
LIGADO) 12 W; CONSUI4O DE ENERGIA SOR (EM r'4ODO) r2 KwH/100011.

DO E MOUSE COM FIO
NOME: CADEIRÁ GIRÂ

ESPECTFICÂçÃO:
CAOEIRA GIRÁTORIA OE ESCRITORIO EXECUTIVA TIPO PRESIDENTE
ERGONôMICO, COÍVI ROD1NHAS, REGUúVEL, ESTOFADO DIRETOR ENCOSTO

4.2.1, Do órgão gerenciador dêmandante:

5 UND 05

6

NOME: ARi4ÁRIO ROUPEIRO DE AçO ÍIPO VESTIÀRIO COM 16 PORTAS
PEQUENAS

ESPECIEICAçÃO:
SER ÊABRICAOO El4 AçO.
POSSUIR 16 PORTAS,

- POSSUIR AS DIT!ENSôES DO CACIFO SUPERIOR OU SEMELHANÍE A 1,98!I X
1.22M X 40CM,
' POSSUIR AS MEDIDAS DOS ESCANINHOS SUPERIOR OU SEI'4ELHANTE A
46Cr,!X30Ct4X38CM
. POSSUIR GRÀDES DE VENÍILÀCÃO

UI] D 0t

NOME: I,IESA DE ESCRIÍÔRIO EI.1 FORIVIATO L PARA ESTAçÁO TRABALHO
120x120 c/2 GAVETAS

ESPEcIFIcÂçÃol
I.4ESA ESÍAçÃO DE ÍRÀBALHO, COM PERFIL ERGOSOFÍ T8Oô, PÉS EM AçO

DO ÍIPO 'H' EM CHAPA 20, ,.

ESTILO: CúSSICO ACABÂMENTOi BP
, T4ELÂMiNICO LARGURÁ 120 CY COR DA AASE BRANCO COR OO TAMPO
BRANCO POSSU1R PÉS REGUúVEIS POSSUIR 2 GAVETAS . POSSUIR
GAVETA COIVI CHAVE ACABAMENTO DOs PÉS POLIPROPILENO . IÍATERIAL
PRINCIPAL MDF ' FORMATO DA ESCRIVANINHA ET4 L POSSUIR BORDA
ARREOONDADA

UND o2

a

NOME: I'1ICRO ONDAS 27 LITROS COR PRÁTA OU PRETO;

ESPFCTFICÂçÃO:
POTENCIA OE 800Wi DISPLAY DIGITAL; POSSUIR BLoQUEIO DE SEGURANça;
POSSUIR TOoOS OS aCESSORIOSj POSSUIR FUNçaO aUTOLIMPANTE;
POSSUIR DESCONGELÁjVjENTO aUTO|4ATICO POR PESO, POSSUIR ívlODO
RÁPIoo DE DEScoNGELAMENÍo PoR ÍE14PO; POSSUIR LUZ NO INTERIOR;
POSSUIC EEICIÉNCIÁ EÍ\ERG.TICÂ TIPO Â, POSST]IR PPOGRAT'AS A IUNÇÀO
INOICADA PÁRA AS SI]AS COMIOAS,

UND OL

9

ÍTOME: FOGÃO COTl PÉ 5 (CINCO) QUEIMADORES A GÁS COM I'!ESA DE VIDRO
PRETO.

ESPECIFICAçÃO:
POSSUIR O T1PO DE PORTA DO FORNO Coltl vlSOR, POSSUIR ISOLÂ|,4ENTO
TÉRT,Ico (ú DE BASALÍo), QUE oEIxA o PRoDUTo MUÍo MAIS
ECONO14ICO; POSSUIR I4ESA DE vIDRO - BONITA, RESISTENÍE E PRATICA DE
LII.4PAR] POSSUIR CONTROLE DOS BOTõES NA MESA PARA UI4A I4AIOR
PRAÍICIDADE; POSSUIR GRADES CHAPA COM 6 PONTOS OE APOIO; POSSUIR
líEGA CHAMA NA VERSAO COr.4 5 QUEIT"IADORES, POSS(IlR PUXADOR DE AÇO,
ROBUSÍO E ERGONOI.4ICO.

UND 01

NO DE
ORDEM

01

Prefeitura Municipal de
Laranieiras (Secretaria
Municipãl de seguraÍça e

ÉNDEREçO

EUM ICN PIOI LARAN EJ RÂI s s

Defesa Social

Rua Sagrado Coração de lesus, no 90, Bairro
CenLro, Làranjeiras, tstado de Sergrpe.

4.3. Requisitos de Íoríecimênto

I

óRGÃo
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4,3.1, o fornecimento ocorrerá dê forma parcelada, conforme emissão de ordem de
fomecimento pela Administração, durante a vigência do contrato.

4.3.2. O üazo máximo dê êntrega será de 30 (trinta) dias úteis, dêverá ser definido no
Edital, contado do recebimento da ordem de fornecimênto, devendo o fornêcêdor garantir
pontualidade, integridade dos produtos e conformidade com as especificações técnicas.

4.3.3. Os produtos dêverão sêr êntregues devidamente embalados, identificados e em
perÍeitas condições dê uso, sem defeitos de fabricação, manchas, rasgos ou falhas de
personalização.

4.3.4, Constatadas irregularidades, o fornecedor deverá proceder à substituição dos itens
no prazo estipulado pela Administração, sem ônus adicionê1.

4.4. Requisitos de qualidade e garantia

4,4.1. Os materiais fornecidos devêrão possuir qualadade compatível com as especificaçôes
de mercado, observando padrões de durabilidade, resistência e acabamento.

4.4.2. O fornecedor deverá assegurar garantia contra defeitos de fabricação,
responsabilizando-sê pela substituição de. itens defeituosos dentro do prazo definido no
instrumento convocatório.

4,4,3. A Administração poderá exigir apresentação de amostras ou prova dê conceito,
quando necessário à verificação dê qualidade antes da contratação definitiva.

4,5, Requisitos legais, fiscais e trabalhistas
4.5,1. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, regularidadê fiscal,
trabalhista, previdenciária e junto ao FGTS, nos termos da legislação vigente,

4.5.2. Devêrá observar as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, bem como
demais obrigações legais aplicáveis à atividade de confecção e foÍnecimênto de vestuário.

4.5.3. Será vêdada a subcontratação, salvo se expressamente autorizada pela
Administração, nos termos do Edital e da Lêi no 14.133/2021.

4.6. Requisitos dê süstêntabilidade

4.6.1. Sempre que possível, deverão ser adotados materiais e processos produtivos que
reduzam impactos ambientais, observando o princípio do desênvolvimento nacional
sustentável prêvisto no art. 50 da Lei no 74,733/2021.

4.6.2. Recomenda-se a utilizaçâo de embaiagens recicláveis ou dê baixo impacto ambiental,
bem como descarte ambientalmente adequado de resíduos produtivos.

4.7. Da exigência de amostra

A Administração poderá exigi. do licitante classificado provisoriamentê em p.imeiro lugar a
aprêsentaçâo de amostras, catálogos, fichas técnicas ou documentos equivalentes, com a
finalidade de verificar a conformidade dos produtos ofertados com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referéncia.

A evêntual exigência de amostras será realizada dê forma motivada, proporcional e
previamente prevista no edital, assêgurando-se prazo razoável para apresentâção, critérios
objetivos de avaliação e registro formal do resultado da análise, em observância aos
princípios da isonomia, transparência, competitividadê e julgamento objetivo.

As amostras reprovadas deverão ser substituidas quando cabível, ou ênsejarão a
desclassificação da píoposta, nos termos do edital e da legislação aplicável, garantindo-se a
seleção da proposta efetivamente compatível com as nêcessidades da Administração.

4.8. Subcontratação

Será vedada a subcontratação, salvo se expressamente autorizada pêla Administração, nos
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termos do Edital e da Lei no 14.733/2021.

4.9, Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantià dâ contratação dos art. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.

4.1O, Resêrva de aotas para microempresas e êmpresas dê pêquêno porte

Em observáncia ao tratamento diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e
êmpresâs de pequeno porte, nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no
\23/2006, a modelàgem do certame considerará a adoção de mêdidas destinadas à
ampliação da competitividade e ào fomento do desenvolvimento econômico local e regionâ1.

Assim, conforme demonstrado na tabela de descÍição e estimativa de valores dos iteôs,
aqueles cujo vâlor estimado individual não ultrapàssê o montante de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) poderão ser destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar no 123/2006, desde
que tal medida se revele tecnicamente viável e êconomicamente vantajosa para a

Administração.

Nos cásos êm que o valor estimado do item ou lote sêja superioÍ ao referido limite, poderá
ser avaliada, quando cabível, a reserva de cota para ME/EPP ou a adoçào de outras medidas
de tratamento favorecido previstas na legislação, observâdos os princípios da
competitividade, isonomia, eficiência e seleção dâ proposta mais vantajosa.

A definição final acerca da aplicação da exclusividade ou da reserva de cotas constará do
edítal do certôme, com base na estimativa dê preços, na estruturação dos iteôs e na análise
da viabilidade técnica e econômica, assegurando plena conformidade com a Lei
Complementar no f23/20O6 e com a Lei no 14.!33/2021.

5. rioDELO DE EXECUçÃO rx) OB,EÍO
5.1. A execução do objeto ocorrerá mediante ê instituição de contrato, com fornec mênto
parcelado, sob demanda e conforme a necessidade admlnistrativa da Prefeltura l4uniclpal,
durante a vigência da respectiva do contrato.

As solicitações de fornecimento serão formalizêdas por meio de ordem de fornecimento, nota
de empenho oLr instrumento equivalente, emitido pela unidade administrativa demandante,
contendo a indicação dos itens, quantitativos, local de entrega e demais condições
necessárias à adêquada execução.

o prazo de entreqa dos materiais será de 30 (trinta) dias úteis, devendo ser compatível
com a natureza dos produtos ê com a urgênciâ das demandas administrâtivas, contado a
pârtir do recebimento da ordem de fornecimento pêlo fornecedor registrado.

A entrega devêrá ocorrer nos locais indicados pela Administração, em até 30 (trinta) dias
úteis e dentro do horário de funcionamento das unidades Íecebedoras. ficando a contratada
responsável pelo transportê, carga, descargâ, acondicionamento ê intêgridade dos materiais,
sem ônus adicional para o IYunicípio.

Os mate.iais fornecidos serão submetidos a procedimento de recebimento provisório e

definitivo, nos termos da Lei no 14.133/2021, cabendo à Administração verificar a

conformidade dos produtos com as especificações exigidas. podendo rejeitar, no todo ou em
parte, aqueles quê âpresentarem defeitos, vícios. divergências ou inadequações ao uso a

quê se destinam.

Na hipótese de re.leição, a contratada deverá promove. a substituição dos itens em
desconformidade no prazo a ser dêfinido no edital, sem prejuízo da aplicação das sanções
administrativas cabíveis, quando caracterizado dêscumprimento contratual.
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A exêcução contratual deverá observdÍ os princípios da eficiência, continuidâde do serviço
público, economicidade, boa-fé objetivd e responsôbilidade do fornecedor, assegurando o
pleno atendimento das necessidades administrativas quê motivaram a contratação.

5,2. Garantia, manutenção ê assistência técrica
O prazo de garantia é êquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Códi9o de Defêsa do Consumidor)

6. TODELO DÊ GÊSTÃO DO CO?ITRÂTO

6.1, O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas
avençadas e com as disposições da Lei no 14.13312021, respondendo cada parte pelas
consequências de sua inêxecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tais
circunstáncias ser Íegistradas medrante simples apostilamento.

As comunicaÇões entrê a AdministraÇão e a contratadã serão rêâlizadas preferencaalmente
por escrito, admitindo-se o uso de meio eletrônico quando compatível com a formalidade
exigida para o ato.

A Administração poderá convocar repÍesentante da empresa contratada para a adoção de
providências imediatas, sempre que verificada necessidadê relacionada á execução
contratual,

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, poderá ser realizada reunião
inicial de al nhamento, destinada à apresentação do plano de fiscalização, contendo
informações sobre:

. obrigaçõêscontratuais;

. mecantsmos e rotinas oe f ScalrTação:

. estratégias de execução do objeto;

. plano complementar dê execLrção da contratadâ, quêndo houver;

. método de aferição de resultados;

. sançôes aplicáveis.

6.2. Fiscalização do Contrato

A execução contratual deverá ser âcompanhada e fiscãlizada por fiscal(is) do contrato, ou
por seus substitutos legalmente designados, nos termos da Lei no 14 133/2021

6,3. Fiscalização Técnica

Compete ao fiscal técnico do contrato:

. acompanhar a execução, assegurando o cumprimento integral das coÔdições
contratuais e a obtenção dos Ínelhores resultados para a Administrãção;

. registrar, no histórico de 9êrenciamento do contrato, todas as ocorrências relevantes,
indicando as providências nec€ssárias à regularização de falhas ou defeitos
identificados;

. emitir notificações à contratada para correção de irregularidades, fixando prazo para

saneamento;

. comunicar ao gestor do contrato situâçõês que demandem dêcisão ou providências
além de sua competência; +
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. informar imediâtamênte ocoríências que possêm inviabilizar a execução nas datas
previstas;

. comunicar, em tempo hábil, o término da vigência contratual sob suô
responsabilidade, para viabilizâr eventual prorrogação ou nova contratação.

6.4, Fiscalização Administrativa

Competê ao fiscal administrativo do contrato:

. verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada;

. acompanhar empenho, pagamento, garantias, glosas, apostilamentos e termos
aditivos;

. solicitar documentos comprobatórios necessários à regular execução contratual;

. atuar tempestivamente diarltê de descumprimentos, reportando ao gestor do
contrato quando a medida extrapolar suâ compêtência.

Além disso, a fiscalização observará rotinas complementares definidas pela Administração,
especialmente quânto:

. ôo controle de prazos de entreqa;

. à verificação da conformidade dos materiais fornecidos;

. ao registro forÍnal de ocorrências contratuais.

A fiscalização exêrcida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perantê terceiros, por irregularidades decorrentes de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado, não implicando
corresponsôbilidade da Administrâção ou de seus agentes.

6.5. Gestor do Contrato

Compête ao gestor do contrato:

. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, mantendo
registros formâis da execução, altêrações e prorrogações, com vistas ao atendimento
da finalidade administrativa;

. acompanhar os registros realizados pelos fiscais e adotar providências quando as

medidas ultrapassarem sua competência;

. verificar a manutençâo das condições de habilitação da contrâtada para fins de
empenho e pagamento, registrando eventuais riscos à liquidação da despesa;

. emitir documento de avaliêção do desempenho contratual, com base nos indicadores
definidos e nês ocorrências registrâdas;

. adotar providências para instauração dê processo administrativo de
responsabilização, quando cabível, nos termos do art, 158 da Lei no 14.133/2021;

. elaborar relatório final acerca do cumprimento dos objetivos da contratação ê das
melhorias necessárias às atividades administrativas,

. encaminhar a documentação pertinente ao setor competente para fins de liquidação
e pagamento dâ despesa, conformê aferido pela fiscalização

7. IXFRAçõES E SANçõES ADT,ITNISTRATIVAS &
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7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133/2021, o contrâtado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contratoi

b) der causa à inêxecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ôo interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objêto sem motivo justificado;

e) aprêsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a êxecução do
contrato;

f) prêticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846/2O\3.

7.2. Sançóes aplicávêis
Sêrão aplicadas ao contratãdo, garantidos o contraditório ê a ampla defesa, as seguintes

I Advertência, quando caracterizdda inexecução parcial que não justifique penalidade mais
grave,

I1 Impedimento de licitar e contratâr, nas hipóteses das alíneas b, c e d, quando não se
justificar penãlidadê mais 9rave.

III - Declaração de inidoneidade para lacitar ou contratar, nas hipótêses das alíneas e, f, I e

h, bem como das alíneas b, c e d quando configurada gravidadê superior.

IV l,lulta, obsêrvados os seguintes parâmetros:

ã) Multa moratória
. O,5olo ao dia de atraso injustiflcado sobre o valoÍ da parcela inadimplida,

. limitada a 10Vo do valor da parcela.

b) tiíulta por atraso na garaítia cortratual
. O,07o/o ao dia sobíe o valor do contíato,

. limitada a 2olo,

. atraso superior a 25 dias poderá ensejar êxtinção contratual (ãrt. 137, I, da Lei no

14.733/202!1.

c) Multa compensatóriâ
Aplicável conforme a gravjdadel

. até 3Oo/ô do valor do contrato inexêcução total;

. alé 2oo/o do valor do contrato inexecução parcial grave;

. até 10o/o do valor do contrato dêmais descumprimentos coôtratuais;

. podendo substituir a multa moratória quando mais adequada.

7.3. Rê9ras gerâis sobre sãnções
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A aplicação das sanções:

. não exclui a obrigação de reparação integral do dano;

. pode ocorrêr cumulátivamente com multa;

. observará defesa prévia de 15 dias úteis;

. permitirá desconto em garantia ou cobrança judicial;

. será formalizada em processo administrativo com contraditório e ampla dêfêsa (aÊ.
158 da Lei no 74,733/2021).

As notificações poderão ocorrer por meio eletrônico, considerândo válidos os e-mails
informados na proposta.

Na aplicação das penalidades serão considerados:

. natureza e gravidade da rnfração;

. peculiaridades do caso concrêto;

. carcunstáncias agravantes ou atenuantes;

. danos causados à Administração;

. existência de progÍama de integridade.

A. CRITÉRIOS DE ME'IçÃO E DE PÁGAME'{TO

8.1. Recebiírento do objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalízação do contrato, para efeito de posteÍior verificação de sua
conformidade com as espêcificações constantes neste Termo de Referência e na proposta do
contratado.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, inclusive antes do recebimento
provisório, quando estiverem em desacordo com as espêcificações constantes neste Termo
dê Referência ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da notificação da contratâdê, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação
das pênalidâdes cabíveis.

O recebimento definitivo ocorrêrá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimênto da nota fiscal ou instrumento de cobrônça equivalente pela Administração, após
a veriflcação da qualidade e quantidade do material e consêquênte aceitâção mediante termo
circunstanciado.

Nas contratações decorrêntes de despêsas cujos valorês não ultrapassêm o limite prêvisto
no inciso II do art, 75 da Lei no 74.733/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis,

O prazo para recebimento definitivo podêrá ser excepcionalmentê prorrogado, de forma
devidamentê justificada, por igual período, quando houver necêssidade de diligências parâ
aferição do atêndimento das exigências contratuais.

Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade ou
quantidade, será observado o disposto no art. 143 da Lei no 14.133/2021, devendo a 4-



êmpresa seÍ comunicadê para êmissão de nota fiscal referente à parcela incontrovêrsa, para
fins de liquidação e pagamento.

O prazo para solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durantê a análise préviô à

liquidação da despesa, não será computado para fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidadê civil pela solidez e

segurança dos bens, nem a responsabilidade ético-píofissional pela pêrfeita execução do
contrato, nos termos da legislação vigente.

Quando aplicávê|, eventuais atividades de montagem, instalação ou aiustes necessártos ao
pleno funcionamento do bem correrão por conta do contratado e constituirão condição para
o recebimento do objeto, sem ônus adicional para a Administração.

a.2. Liquidação

Rêcebida a nota fiscal ou documento de cobraoça equivalente, correrá o prazo de até 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação dá despêsa, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período mediante justificativa administrativa.

O prazo rêferido será reduzido à inetade, mantida a possibilidade de prorrogaçâo, nas
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite previsto no
inciso II do art. 75 da Lei no 14.133/2021.

PaÍa fins de liquidação, o setor competênte deverá verificar sê a nota fiscal ou documênto
êquivalente contém os êlêmêntos essenciais, tais como:

Havendo erro na apresentaÇão da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada âté que o contratado adote as medidas saneadoras,
reiniciando-sê o prazo após a comprovação da regularização, sem ónus para a

Administração.

A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contratado,
verificada mediante:

prazo de validade;
data de emissão;
identificação do contrato e do ór9ão contratante;
período de execução do objeto;
valor a pagar;
destaque de eventuais retençõês tributárias.

consulta aos sítios eletrônicos oficiais dos
compêtentês, ou
apresentação da documentação prevista no aít
não for possível a verificação êlêtÍônica,

órgãos fazendários e trabalhistas

68 da Lei no 14.133/2021, quando

Constatada situação dê irregularidade fiscal, o contratado será notificado por escrito para
regularizêr sua condição no prazo dê até 5 (cinco) dias úteis, podendo esse prazo ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante justificativa aceita pela

Administração.
Não ocoírendo a rêgularizaçâo, a Administração deverá:

E§'TÀDO DE SERGIPE
PREFÊITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS
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. comunicar os órgãos competentês quanto à inadamplência;

. avaliar a adoção de medidas de rescisão contratual, assegurado o contraditório e ê
ampla defesa.

Havendo êxêcução regulâr do objeto, os pagamentos poderão ser reêlizâdos âté a decisão
final sobre eventual rescisão, observadâs as disposiçôes legais e o interesse público.

8,3. Prazo ê forma dê pagamento

o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finêlização
da liquidação da despesa, observadas as disposiçõês da Lêi n0 14.133/2021 e das normâs
de execução orçamentária e financeira do ente públaco.

No caso de atraso imputável à Administração, os valores dev;dos ao contratado serão
atualizados monetariamentê dêsde o termo final do prazo de pagamento até a dâta de sua
efetiva realização, mediante aplicação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a
substituí-lo.

O pagamênto será realizado por ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado, considêrando_se como data do pagamento o dia em que
constêr a emissão da respectiva ordem bancária.

Quando do pagamento, sêrão êfetuadas as retençôes tributárias prêvistês na lêgislação
aplicável, inclusive aquelas decorrentes de normas locais.

O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006,
não sofrerá retenção dos tributos êbrangidos por esse regime, ficãndo o pêgamento
condicionado à apresentação de comprovação oficial de enquadramento.

8.4. Antecipação de pagamento

Não haverá antecipação de pagamento na presente contratação. em razão da natureza do
objeto e da necessidádê de resguardar o interessê público, obsêrvando-se o disposto no art.
145 da Lei no 14.133/2021.

8,5, Reaiuste

Os preços inicialmente contratados serão flxos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze)
meses, contado da data do orÇamento estimado da contrôtação.

Após êsse período, os preços poderão ser reajustados mediantê aplicação do IPCA/IBGE,
exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes, o interregno minimo de 1 (um) ano será contàdo ê partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

Caso o índice venha a ser extinto ou não divulgado, será adotado índice oficial substituto,
ou. na ausência deste, outro que venha a ser acordado entre as partes por termo aditivo.

O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos da Lei io 14.13312021.

9. FOR A E CRITÉRrOS DÉ SELEçÃO DO FOINECEDOR E FORttA DE FORI{ECrtilENTO

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta p
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O fornecimênto do objeto será realizado de forfia parcelada e sob demanda, dwante a

vigência do contrato, conforme a necessidade da Administração e disponibilidade
orçamentária, mediante emissâo de ordem de fornêcimento ou instrumento equivalentê.

9,2, Critérios de acêitabilidade de preços

os preços ofertados deverão ser compatíveis com os valores êstimados pela Administração,
obtdos mediante pesquisa de mercado realizada nos têrmos do art. 23 da Lei no

14.133/2021.

Para fins de julgamênto, serão considerados preços unitários máximos acêitáveis aqueles
constantês da tabela de estimativa de preços inserida nêste Termo de Referência, conforme
discriminado a seguir.

9.3. Exiqências de habilitação

Pêra fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos

9.3,1. Habilitação jurídica

pêssoa física: cédula de idêntidade (RG) ou documênto equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

empresário individual: inscrição no Registro Público dê Empresas lYercantis, a cargo

da Junta Comercral da respectrva sede;

Microemprêêndedor Individual - Í'lEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CclÍEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da êuteôticidade no sÍtio https://www.gov br/empresas-e-negocios/pt
brlempreêndedoÍ;

sociedadê emprêsária, sociedâde limitada unipêssoal - SLU ou soaiedade
idêntificadâ como empresa individual de responsabilidadê limitâda - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PÚblico de EmpÍesas

Mercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobêtório de seus administradoresi

sociedadê empresária êstrangeira: portaria de autorlzação de fuôcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficlal da LJnião e arqu vada na lunta Comercial da unldade

federativa onde 5e localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normótiva DREI/ME n o 77, de 18 de

março de 2020;

sociêdadê simples: inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil dê Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

O fornecêdor será selecionado por meio dà realização de procedimento licitatório, na
modatidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo I'IEÍ{OR PREçO POR ITEM, nos têrmos da Lei no 14.133/2021, por sê trêtar de
aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempênho e qualidade podem ser
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
Forma de fornecimento.
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. filial, sucursal ou agênciâ dê sociêdade símplês ou êmpresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas lurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

. sociedadê cooperativâ: âta dê fundação e estatuto social, com a ata da assêmblêiâ
que o aprovou, devidamente ârquivado na Junta Comercial oLr inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

no 5.164, de I 6 de dezembro 1 971 .

Os documentos apresentados dêverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectava.

9.3.2, Habilitação fiscal, social e trabalhlsta

. Prova de inscrição no cadastrô dê contribuintes Estadual, 14unicipal ou Distrital relativo
ao domicílio ou sede do forôecedor, pertinênte ao seu ramo de atividade e compatívêl
com o objeto contratual;

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Fisicas, conÍorme o caso;

. Prova de regularidade fiscal peiante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cêrtidão expedida con.juntamente pela Secretariâ da Receita Fêderal do Erasil (RFB) e
pêla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN), rêfêrente a todos os créditos
tributários fedêrais e à Dívida Ativa da União (DAU) por êlas administrados, inclusive
aqueles relativos à Sequridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Rêceita Federal do Brasil e dâ Procuradora_Geral
da Fazenda Nacional;

. Prova de rêgulêridadê com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, Íelativa à atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, rêlativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorrê;

. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do lrabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com êfêito de negativa, nos termos do

Título vll-A da Consolidação das Leis do Trabâlho, âprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 10 de maio de 1943;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos rêlacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição ínêdiante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

O foÍnecedor enquadrado como microempreendêdor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento difêre.ciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros dê contribuintes estadual e municipal.

9.3.3. Qualficàçáo Económrco-Frnànceira

4
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. certidão neqativa de insolvêncià (:ivil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso sê trate oe pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na

licitação/contratação, ou de sociedade simples;

. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

9,4. DrsposiCôes qerars sobre habilitaçáo

Quando permitida a participação dê empresas estrêngeiras que não funcionem no País, as

êxigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para

assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exígidos
para a hêbilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilâdos nos

termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha

a substituí-lo, ou consularizados pêlos respectivos consulados ou embaixadas

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

âqueles legôlmenle pêrmitidos.

Se o fornecedor for a matriz, todqs os doculnentos devêrão estar em nome da matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os Cocumêntos deverão estar em nome da filial, excêto para

atestados de capacidade técnica, e no caso dâqueles documentos que, pela própria naturêza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão acêitos registros de CNPJ de fornecêdor matriz e filial com difêrenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

10. ÉSTrirATrVA DO yAráq DA CO tllr^çÃo

O custo estimado da contratação foi apurado nos termos do art 23 da Lei ia 14.133/2021,
mediantê pesquisa de mercado realizada com base em múltiplas fontes idôneas,
encontrando-se devidamente demonstrado nos autos do processo administrativo

Nos termos do art. 24 da Lei no 14.133/2027, o valor estimado da contratação terá caráter
sigiloso, permanêcendo restrito aos agentes públicos dirêtamente envolvidos no
planejamento e processamento do certame, com vistas à preservação da competitividade e

à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

O orçamento estimado será tornado público após o encerramento da fase de julgamento das
propôstas, ou em momento ânteÍior, caso nêcessário pêrê assegurar a rêgular condução do

certame, permanecendo assegurada a transpârência do procedimento.

Trataôdo-se de pregão eletrônico lcontratação], os valores registrados poderão ser revistos,
reajustados ou reequilibrados nas hiPóteses legalmente previstas na Lei no 14'133/2021,
meàiante comprovação dos pressu'postos que autorizam a alteração da equação econômico_
financeira.

11. AD€Q{'AçÃO OEçA}I EÍ{TÁ RtA

As despesas decorrentes correrão à conta de dotaçôes orçaúentárias próp.ias consignadas
no orçamento vigente do Í'4unicípio, observadâ a necessidade de emissão de prévio empenho
quando da efetiva contratação.

: rr"' ::t-.;
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óacÃo: zzorr - SECRETARIA MUNrcrpAL ADf4INISTRAçÃo
PROIETO ATIVIDADE: 2054 Compra De lvlaterial, Fardamêntos e Outros utensílios de
Segurança utalizadas pela Guarda Municipal
ELEIÍENTO DE DESPESA: 4490.52.00.00
FONTE DE RECURSO: 17993110

Quando da emissão da nota de empenho, serão indicados: unidade orçamentária; fonte de
recursos; programa de trabalho; elemento de despesa correspondente.

12. DrsposlçõEs cERArs - pRAzo coi{TRATUÀL
As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de nota de empenho,
contrato administratavo ou instrumento equivalente, conforme o caso, devêndo respeitar os
limireg, condrções e prêços rêgistrados.

O prazo dê vigência do contrato será aquele nêcessário ao cumprimento das obrigaçõês
assumidas. limitado à vigência dos créditos orçamêntários, podendo ser prorrogado nas
hipóteses previstas na Lei no 14.73312021, quando demonstrada a manutenção da
vantajosidade e do interesse pÚblico.

A execução contratLral observará integralmente as disposiçôês da Lei no 14.133/2021, da
Lei Complementar rp 123/2006, das normas orçêmentárias e financeiras do ente público e

das demais legislações aplicáveis às contratações administrativas.

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração à luz dos princípios da legalidade,
eficiênciã, economicrdade. planejamento, râzoabilidade, proporcionalidadê ê suprêmacia do
intêresse público, bem como pela aplacaçâo subsidiáriô dâs normas de direito público
pertinêntês.

1r. DAs ó:ÉPosrçÕEs cERArs ':': .

A presênte coôtratação será operacionalizada por meio da formalização do termo contratual
entre o l"lunicípio de Laranieiras/SE e o(s) fornecedor(ês) vencedor(es) do certame,
observàdas ês condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na legislação
aplicável.

As contratações decorrentes serão eÍetivâdas mediante emissão de nota de empenho,
assinatura dê contrato administrativo ou instrumênto equivalente, conforme a necessadade
da Administração.

Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipê. para dirimir eventuais
controvérsias oriundas da execução do presente instrumento que não possam ser
solucionadàs na esfera administrêtiva, com renúncia de quâlquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Laranjeiras/SE, 23 dê março de 2026.

Evanilson Andrade Calazans
Secretário 14unicipal de Administração

Aprovo a presente Termô de Referência, canÍorme prevista na
legistação, tendo em vista que a mesmo fai Elaborado de forna
conveniente e oportuna pdra atender a denanda deste municípia.

José de araúio Lelte Neto
Prefeito Nunicipal

a -\Y
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REF.: PREGÃO ELETRôNICO NO /2026,

OBJETO: contrataçáo de empresa êspêcializada para fornêcimênto de
equipamentos opera.ionais, tecíológicos e administrativos, destinados à
modernização, padronização ê melhoria do desempênho das atividades da Guarda
Municipal de Laranjêiras/Sê conforme quôntidades e descriçôes constantes do
Anêxo I - Termo dê Rêfêrência do Edital, conforme quantidades e descrições
constantês do Anexo I - Termo dê Referência dg Edital.

DESCRIçÃO UNID QUANÍ
MÂRCÂ

(conforme V. UNIT
R$

V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sêssenta) dias coÍridos, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60 (sessênta) dias
corridos.
A prestação dê serviços será 24h as consecutivos contados a partir dô êntrega da ordem de
fornecimento/serviços.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidadês fornecidas, devidamênte atestadas pelo setor solicitante,
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por vêntura vierem a ser ofêrtados,
por mêio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizêrem indispênsávêis ao perfeito
fornecimento objeto dêsta proposta, tâis comol taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir diÍeta ou indiretamente no custo do fornecimento, êntêndido que a faltâ de
manifestação implicará em declaraçâo de que todas as despesas já estão inclusas.

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

Razão Social
CNPJ:
EndeÍeço:
Fonê/Faxl

CPF:

(Cidade)/(UF), _ de 

- 

de 2026.

ITEM 
L

I

E-mãili
Banco: A9ência:
Local/Datai
Conta Corrente No:
Nome do Rêpresentante Legâl:-
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Minuta de Contrato de Fornecimento/Prestação Sêrviço,
que êntrê si firmam o ]IIUNICIPIO DE

- ESTADO DE SERGIPE. e a

Pelo presente instrumento particular dê Contíato, rêuniràm-se de um lado o MUNICIPIO
DE - ESTADO DE SERGIPE, pessoa juridaca de direito
público, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0000-00, com sêde na n0 00,
CEP 00.000-000. na cidadê de Estado de Sergipe, doravantê dênominada
CONTRATANTE, nêste ato Íepresentado pelo seu titular, o Sr
brasileiro, rêsidente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 000,000.000-00 e
RG no 000. 000 SSP/--, e do outro lado a empresa, 

- 

inscrita no CNPJ
estabelecada na no _, Bairro

na cidade de Éstado de doravante
dênominada CONTRATADA, neste ato rêprêsêntada pelo o Sr
brasileiro, . para o fim especiâl de celebrarem o presente instrumento,
tendo em vista o que consta do processo de licitação, com basê na Legislação em vtgor e

nas cláusulas a seguir ajustadas:

)

1.1 O presente contrato tem poÍ objeto a Contratação de emprêsa especializada para
fornecimento de equipameítos operacionais, tecnológicos e administrativos,
destinados à modêrnização, padronizãção e melhoria do desempenho das
ãtividades da Guarda Municipal dê Laranjeiras/5e conforme quantidades ê
descrições constãntês do Anêxo I - Termo dê Rêferência do Edital

cúusu A sEGUNpa - DA vrNcul-AcÃo (aÉ.92,,rt ra Lei no ]4.t-3312o21)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de Referência, da
proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de Pregão Eletrônico

cúusul/À TÉlaeErRA - pa LEGIslacÃo (art. 92, ur da Lei no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021, demais
normas pertinentes a matériê, e será regido pelos princípios norteãdores do Direito
Administrativo e Constitucional.

a)

'-.it!a--,'ry
: À..-".,i .

Empresa _,

4.1A CONTRATADA dêverá efetuar as atividades abaixo:

+
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b)

c)
d)
e)

D

s)

h)

5.1- Em contràprestação aos servlços prestados/forne.imento na cláusula primeira, obriga-
se a CONTRATANTE, a pagar a COIITRAÍADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O vôlor total deste contrato é de R$ OO'OO0,O0 (----------------).

5.3. o valor constante nesta cláüsJla podêrá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados

da dâta de assinaturô do coniratô, observada.a variaçâo do IPC-A para o período ou outro
indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo constânte na cláusula
quarta e mediante acordo formal entre as partes

5.4. O primêiro reajuste lêvará em conta para fins de cálculo a varlaçào do índice pactuado

entre a data de apresentação da proposta e do prrmerro aniversárro do contrato, sêndo que

os reajustes subsêquentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a
variação ocorrida no último período.

5.5. No caso de atraso de pagamênto, será utilizado, para atualização do valor mencionêdo

no item 5.1., o IPC-A ou oLltro indicador que venha a substituilo

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) diA do mês subsequente ao vencimento

6.2. O pagamento será efetuôdo de acordo com a prestação de sêrviços, no valor
correspondãnte aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos seguintes

documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidadê(s);
ui prouà á" reguiaiidade.lunto às Fâzendas Federal e INss, Estadual e Municipal, FGTS

e CNDT, válidas no prázo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal

6.3. Os documentos de cobrançô relacionados acima deverão ser apresentados no endereço

da sede do ór9ão, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo

Fascal do Con[rato, se.ão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da

despesa ê inclusão na lista classificãtória de credores;

13
(Art*92r v da Lêi no

Õ

à-
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6.4. O pagamento das obrigações relativás ao prêsente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respêctivas êxigências, â teor do que dispõe o aft. 70 §20,
Inciso III, da lei no 4,320/1964, art. 141 da Lei 

^o 
14.13312021.

6.5. A ordêm cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificâtivâ
da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão dê controle interno da
Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas
no ârt. 141, § 10 da Lei no 14.133120211

7.1 Estê contrâto tem o prazo de vigência de 00 (
data da sua assinatura,

) meses contados a partir da

7.2. Podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, pelo período de 00 (----------)
meses, caso sejam prcênchidos os rêquisitos abaixo enumerados de forma simultánea, e
autorizado formalmente pela autoridade competente I

a) Os serviços/fornecimento tenham sido prestados regularmênte;
b) A CONIRATANTE tenha inteÍesse na continuidade dos serviços/fornêcimento;
c) O valor do contrato permaneça,ecônomicômente vantaioso para a CONTRAIANTE,

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes; e

d) A CONfRATADA manifesLê exprêssamente interesse na prorÍogação.

8.14 despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 20---, correrá
por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado:

u.o.
U. G,
PRO]ETÔ ATIVIDADE:
ELEIYENTO DE DESPESA
FONTE DE RECURSO:

9,1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a
cont.atação será pÍeenchido durante a fase dê êxecuçâo do contrato pelo Gêstor e Fiscal
designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as
exigências previstas no Termo de Referência, visando aplicar açõês dê prevenção e
contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer durante a vigência do contrato,
observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133/2021,

10.1 De acordo com o 5 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2021, os preços dos contratôs para
serviços contínuos com regime dê dêdicáção exclusiva dê mão dê obrâ ou com
predominância de mão de obra serão repàctuados para manutenção do equilíbrio êconômico-
financeiro, mediantê dêmonstração analítica da variação dos custos contratuais, com datâ
vinculadal

+
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I - à da apresentaÇão da propostd, para custos decorrentes do mercado;
Il - ao acordo, à convenÇão coletiva ou ao dissídio colêtivo ao qual a proposta esteia
vinculada, para os custos de mão de obra,
o prazo paÍa resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento dâ documêntação,
Observêção: Éssa cláusula somente será prevista se a contratação for de ple§!êgã9ic

rvi min

11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-finônceiro inicial do contÍato, nos
termos do art. 124, II "d", da Lei no 74.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mêrcado, em caso dê força maior,
caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisívêis ou previsíveis de
consequências incalculávers, que inviabilizêm a execução do contrato tal como pêctLlado,
respeitada, em qLralquer câso, a repartição objêtiva de risco estabelecida no contrato
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá
ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação.
11.2 O prazo para resposta ao pedido de rêpactuação de preços será de 00 (-- -------) dias,
contado da dâtê do pedido da documentação.

a)

b)

12.2 Incumbe a CONTRÂTADA:
a) Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas na

contratação.
b) Obrigação de cumprar as exigências de reserva de cârgos previstà em lei, bêm como em

outr;s;ormas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitâdo da Previdência

Social e pa ra aprendiz;
c) Somente o contÍatado sêrá responsável pelos êncargos trâbalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultântes da exêcuçâo do contrato. A inêdimplência do contratado
em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração
a responsabilidade pelo sêu pagâmento e não poderá onêrar o objeto do contrâto nem

restÍingir a regularizêção e o uso cjas obras e das edificações, inclusive perante o registro
dê imóveis, relsalvada a hipótese prêvista no § 20 do art, 121 da Lei no 14 733/2j2li

d) Executar os serviços elencâdos na Cláusula Primêira do presênte contrato;
ei Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perÍeita, de forma plena

e satisfatória, sêm ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;
f) Responsabilizar-se por todas as dêspesas, obrigações e tributos decorrentes dâ execução- 

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRAIANTE comprovante de quitação com os ór9ãos competentês;
g) RêsponsabilizaÍ-sê por eventuais multas, municipais, êstaduais e fêderais, decorrentes de

faltas por ela cômetidas na execução do contrato;

aa

,rl

12.1 Incumbe a CONTRATANTE:
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h) Assumir inteira responsabilidadê pelos danos que seus emprêgados causarêm à
CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação dêvidê, com o nêcêssário
rêssarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente de
avisos ou interpelação judicial;

i) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-sê, na forma da
Lei, pelo inadimplemento do contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;j) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também nâo poderá subcontratâr,
ainda que parcialmente, a execução do seu objeto;

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelo comêtimento das
infrações previstas no ôrt. 155 da Lei no 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas
infrações adm,nistrativas as segLtintes sançõesi
I - Advertência;
II - lYulta;
III - Impedimênto de licitar e contratar;
IV Declaraçâo de inidonetdade parà licitar ou corrtratàr.

13.2 Na êplicação das sanções serão considerados:
I a natureza e a gravrdade da iniraçào cometida;
II - as pêculiaridades do caso concreto;
III - as circunstáncias agravântes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V a implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prêvista no inciso I do item 131.1 na hipótese dê inêxecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais gIaVe;

13.4. Na hipótese de descumprimênto total ou parcial das cláusulas e condições ajLtstadês
ou êxêcução em desacordo com a proposta apresentada, sêrá aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5olo (cinco) a 30olo (trinta por cento) do valor do contrêto em caso de atraso na
entrêga/prestação do serviço, obsêrvada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa dê 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multâ de 10o/o;
c) Atraso de 11a 15 dias: multa de 15olo;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20olo;
e) Acima de 20 dias: multa de 30olo.

13.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderâo ser aplicadâs
cumulativamêntê com ê prevista no inciso II do mesmo item;

13,6 Na aplicação da sanção prevista no inciso. II do item 13.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo;

13.7. A aplicação das sanções prevastas nos incisos III e IV do atem 131.1 rêquêrerá a
anstauração dê processo de responsabilização, a sêr conduzido por comissão compostê de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, quê avaliará fâtos e circunstáncias conhecidos e intimará

i g.^):. ?K
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o licitante ou o contratado para, no p,azo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê
lntimação, apresentar defesa escrita e especificar ãs provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prêvista no inciso III do item 13.1 será aplicada ao responsável petas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VU do art. 155 da Lei no 14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravê, e impedirá o responsávêl de
licitar ou contratar com o Município de _ _/SE, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XIt do art. 155 da Lei no 14,13312021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, N, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito da
Administraçâo Pública direta e indirêta de todos os entês fêdeíativos, pêlo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo dê 6 (seis) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será prêcedida de análise jurídica;

13,11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13,1 podêrão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13,12 Se a multa aplicada e ã's" indànizáçõe.d cábívêis forem superiores ao vator dê
pagamento eventualméntê devido pelâ Admtnistração ao coôtratado, além da perda desse
valor, a difêrênça será descontada da garaDtia prestada ou sêrá cobrada judicialmentê.

13.13 A aplacação das sanções previstás no itêm 13.1 não exclui, êm hipótese alguma, a
obrigação de reparaçâo integrâl do dano causado à Administração Pública,

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais quê
ensejem a aplicação dê penalidades, o Íesponsável pelo departamento ou pela fiscalização
do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

13.14.1 A notificàção a que sê rêfere o caput deste artigo sêrá ênviada pelo correio. com
aviso de recebimento/ ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(guarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na êxecução do contrato sujeatará o contrôtado a multa de
mora, na forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação dê multa de mora não
impedirá que a Administração a converta êm compênsatória e promova a extinção unilateral
do contrato com a aplicação cumulada de outras sansões previstas êm Lêi;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos IU e IV do item 13.1 deste edital
requêrêrá a instauração de processo dê responsabili2ação, a ser conduzido por comissào
designada que avaliará os fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado parc, no prczo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defêsâ escrita e especificar as provas que pretenda produzir;
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13.18 Na hipótêse de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de luntada de
provas julgadas indispênsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá aprêsêntar
alegêções finaas no prazo de 15 (quinze) dias liteis, contados da data da intimação;

13.19 Serão indêferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada. provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatóriâs ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sânçôes previstas nos incisos I, II, tII e lV do do item 13.1
deste edital, sêrão aplicadas de acordo com a Lei do qual estabelece a forma de cômputo e

as consequências da soma de diversas sançõês aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
de contratos distintos;

13.21 A Administração 14unicipal. no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por êplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ámbito
do Poder Executvo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lêi no 14.133/2021.

cúusulÂ pÉcr!4Â ouaRTA - DÀ ExÍr]{eÃo Do cot$RAtdÍart{§2,xlx dr&l nô
r.1.rr3l2o2t)

14.1 o inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art 137,
incisos dê I a IX da lei no 14.133/2021, é motivojusto para a extinção do mesmo. De acordo
com o art. 138, da Lei na 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato uniiateral e escrito da Adminlstração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II consensua, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Admlnistração;

lil - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromrssórra ou

cornpromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único A extinção determinada por ato unilateralda Administração e a extinção
conse;slral deverão ser precedidas de aútorização escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a teamo no respectlvo processo,

(ÂIt. 92
inciso XVIII e art. tt7 da t Ê: no 14.133 1)

15.1 A execuçao do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizadê pelo Servidor
(cargo/função) designado Pêla Portaria no 00 de

-de

-e

ou pe

terceiros para assisti-los e subsidiá_
los respectivos substitutos, permitida a contrata ção de

los com informações pertinentes â essa atribuição

15.2. O fiscal do contÍato anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, dêterminando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos dáfeitos obseryados, e informará ô seus superiores, em tempo hábil Pata a adoção das

medidas conveniêntes, a situação que demandar decisão ou providência quê ultrapasse sua

competência.

+



ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS

15.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos dê assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, que dêvêrão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual,

16.1 A despêsa prevista na cláusulâ sêgunda, correrá por conta de recursos próprios.

17.1. Fica eleito o foro do município de Estado de Sergipe, com exclusão de
qualquer outÍo? por mais privilegiado que seia, para dirimir quaisquêr dúvidas surgidas na
execução do presente Contrato.

17.2. E, assim, por sê achaaêm justos e contratados, assinam o presente instrumênto
particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito,
juntamente com as testemunhás abaixo, a finr de que possa surtir os efeitos legais.

(s E), de 

-.
Prefeito

CONÍRATAÍ,lTE

CPF NO

CPF NC

CONTRATADO

TE STE I\4 U N HAS i

+


